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A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da lei 

Complementar n.2123/2006 alterada pela lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

OBJETO 
registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento 
de materiais permanentes para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.corn.br/ 

DATA: 14 de AGOSTO de 2025 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: Jicitasantaluzia@gmaif.com 

AGENTE OE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Outra de Andrade 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
~-. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 5,00 (cinco reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TlCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido? 
{Art. 48, §3V, lei Complementar n!! 123/06) 

Itens/lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor, seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais)? 

Itens/lotes com reserva de cotas destinados 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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NÃO, considerando a natureza dos materiais 1 
permanentes a serem adquiridos, a aplicação da j 
margem de preferência de até 10% pode comprometer , 
o principio da eficiência e gerar aumento injustificado 1 
da despesa pública, sem benefício técnico ou 1 

econômico correspondente. Além disso, contratar 
acima do menor preço válido pode ferir o princípio da 
isonomia, possibilitando a escolha de fornecedor com 
menor capacidade técnica, estrutura insuficiente e 
menor garantia de fornecimento, o que não atende ao 
Interesse público, a fim de evitar prejuízos à 
funcionalidade dos serviços públicos e à durabilidade 
dos bens adquiridos. 
SIM, para cumprir o estabelecido na Lei Complementar 
123/2006, no artigo 48, inciso 1, e no Decreto n!! 
8.538/2015, no artigo 6!!. 
SIM, para cumprir o estabelecido na Lei Complementar 
123/2006, no artigo 48, inciso Ili, e no Decreto n!! 
8.538/2015, no artigo 89. 
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OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada no fornecimento de materiais permanentes para atender as demandas das 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, conforme as quantidades, especificações 

e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 
da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. De acordo com o artigo 17 do decreto 11.462 de 31 de março de 2023, na licitação para o 
Registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA SANTA LUZIA" através 
do site https:/Jwww.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.l. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar•se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, Incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 
Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 
edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 
lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano•calendário de realização do processo de 
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 
contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 
credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 
poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 
juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabálhista ou clvíl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controradas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9., Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §12, da Lei n214.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução ~o objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está' ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisit~s de habilitação definidos no instrumento convocatór~ 
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4.4.2. 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. Sº da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 19 ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.9 14.133, de 2021. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os Itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 
contados da data de abertura da sessão pública. 
4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
condições nele 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

interessados, das 
estabelecidas. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou 
ofertados, na fase 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

própria do certame. 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde fogo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
6,1,2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6,1,3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 
6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7 .3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 
estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir.justificadamente, lance cujo valor 
seja entendido como manifestamente inexequível. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ng S/N, CENTRO, Santa Luiia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 7 de 67 



--~· .. _;\11/if'~';/':·, 

•

. :,,·e·, 

. 

~ 

N: r:.. ______ _ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA "'"""''"'"-'t''"'"" 54NTAJ!j 

LUZIA~ 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberton, a apresentação de lances públicos é de forma 
sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.S. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 2 {dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechadon, é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7,11,2.3, 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 
7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.S. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 
7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.12.1. Havenda eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto na art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

] / orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
prodLizidos ou prestados por: -
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7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de lícitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRIT~RIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente Inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habifitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2123/2006. 
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Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participa,;ão exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 
8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar "º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar n<:! 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 
preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. 

8.6.3. 

8.6.4. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 
relacionados no Termo de Referência. 
Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 
pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válida, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequena sediada no âmbito local ou regional, e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 
do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se a presente benefício 
será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
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licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais com inações legais. 

9. "DA NEGOCIAÇÃO' ;,_ i <<:' , ; ,',faV\<0,Sv,~,-"«''' 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO , -:,::, ,', ,~,,+<, ,,,, /,ü,+"',"'-'"' ,-,M' ,',',,' 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado errl primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicà do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. 

10.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 
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10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nD 8.429, de 1992 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, atém de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 
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Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 
Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 
em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento{s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequivel(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.10. 

10.11. 

10.12. 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 
10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

10.9.5.2. 
procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 
não é(são) inexequível{eis) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 
Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
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Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.l. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o 
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra{s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência1 necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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115,L Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço Indicado no rodapé 
deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

11.6.2. 

certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

11.10, Na hipótese de o licitante não q:tender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. 

11.12. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

11.12,1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 
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11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microemprE:'!sa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma 

Será Inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 
quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. A apresentação de amostras ou provas de conceito para o objeto contratado não é considerada 
necessária, pois a exigência desses elementos não é essencial para assegurar a seleção da 
proposta mais vantajosa. Além disso, a ausência de amostra ou prova de conceito não 
compromete a qualidade, a conformidade ou a eficácia na execÚção do objeto contratual, 
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garantindo, assim, que a contratação atenda adequadamente aos requisitos estabelecidos sem 
prejuízo ao cumprimento das obrigações pela contratada. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. A realização de visita técnica prévia ao local de execução dos serviços não é necessária, pois não 

é imprescindível para o entendimento das condições contratuais. A execução contratual é de 
natureza ordinária, sem apresentar condições específicas ou peculiares que demandem 
conhecimento prévio do local para o adequado cumprimento das obrigações contratuais. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso. 

14.2.1. 

14.2.2. 

a intenção de recorrer devérá ser manifestada imediatamente, sob pena de predusão; 
A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 
desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 
14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 
a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 12 do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

14.4. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.S. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 
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15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 
edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema-de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

15.S. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela acE!itação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pefo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 
legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 
postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
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15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e disponibilizada durante sua vigência. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licJtação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licltação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. . .. 

1 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da fel, o licitante que, com dolo ou culpa: 
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apôs a negociação; 
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. 

17.1.2.5. 

deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. 

17.1.5. 

17.1.6. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. 

17.1.6.3. 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. 

17.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 
17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

17.2.4. 

advertência; 

multa; 
impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da Infração cometida. 
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17.3.2. 

17.3.3. 

17.3.4. 

17.3.S. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.S. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da lei n.2 

14.133/2021. 
17 .9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará, às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 
17.10. , A apuração dê responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de_,responsabilização a ser conduzido por çomissão composta por 2 {dois) ou mais servidores 

estáveis, que ~valiará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

17.11. 

' . 
para; no prazo, de 15 (quinze) dias úteis, 'Contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

. ' 
escrita e eSpecifiCar as provas que pr(!tenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impe~imento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias ú'teis, ~ncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
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17.12. 

17.13. 

17.14. 

ESTADO DO MARANHÃO N' r~ -------,;;-::-; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SAN,TA"iRf 

~«la""'" LUZIA~ '-"~,,,,~,,-__ ,, '"" "..,"" "·" 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

18. . DOS ESCLAREOMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 
18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 
18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 
18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 
para realização do certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

c~ntÍat~ção por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo Inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 
19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov,br 

Página 23 de 67 



19.2.2. 

PFefelt11r:- "" C'""ta Luzia 

ESTADO DO MARANHÃO 
N:1 FL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUúA • "''""'"~ LUZIA~ 

• ·~·"~"'"' ,,,.. ""'"" 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 
Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 
vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

19.8.2. 

19.8.3. 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 
Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 
19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibil!zado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

19.10. 

19.11. 

19.12. 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 
Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 
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19.13. 

19.14. 

19.15. 

20. ANEXOS 
Anexo 1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Santa Luzia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://www. licitasa nta I uzia ma .co m.br / e www. tra nspa rencia .santa I uzia .ma .gov .br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.!! 12.846, de 1!! de agosto de 2013 {Lei 

Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilizaçâo administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

S.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Anexo li Modelo de Proposta de Preços 
----·------ ----~----------------~ 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Minuta da Ata de Registro de Preços 
---

Minuta do Termo de Contrato 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/202S 
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L DO OBJETO 

1.1. 

1.1. 

ESTADO DD MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ANEXO 1-TERMO DE REFERtNCIA 

Prefelt .. ,... ~"' <-.,, .. ta Luzia 

N!! r:.. ----

O presente Termo de Referência visa registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais permanentes para atender as demandas das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento 
O(s) item{ns} objeto desta contratação são categorizados como qualidade comum, não superior à cumprir as 
finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n!! 14.133, de 2021, cujos padrões de desempenho e qualidade encontram-se definidos, por meio de 
especificações usuais de mercado, conforme Decreto n!! 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIP.ÍIÁTIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após 

o julgamento das propostas 
2.2. Em consonância com a Lei n!! 14.133, de 111 de abril de 2021- "Art. 24. Desde que justificado, o orçamento 

estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas ... ''Assim sendo, busca­
se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da contratada 
que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta dentro da sua realidade para que 
tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a 
publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa forma, nas situações 
descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse público e 
eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim 
da disputa. 

f-c~----------~~~-c-''º'º"ºº=ªaCAcÇ~ôESsEsESeTI,,.,,M,AeTIV""A~DeAsCeOeNT""RA~T•sÇÃ~o,_~--~-==c--~~=~~--1 
Item , De~ -- 1 Unidade Quant. R$ Untt. R$ Total 

e-----,,.=,--~tc"o"T"A-A"M"e"LA~c"o",ºc"o~RR~NCIA] - AR CONDICIONADO SPUT ; =·"---i---"="'--1--'"==-+-=- -~ 
9.000 BTUS-( INVERTER J COM FILTRO DE PARTÍCULAS, FILTRO ; 
ANTIODOR DE CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DO AR HORIZONTAL E 

j VERTICAL, CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇ.ÃO INMETRO 'A'. 
UNID 22 Sigiloso Sigiloso 

1 •
l DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA 

f--'A'N"T"IC'ºº'"''º"SÃ"O"."''"~'"'"NT~E"'DE'C'O"Bc'c'c• 'º°'"''""º'º'•cMcleNclMcAC"-B1cScW"'". -+-----'-------'------'------1 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE! $ I 
! Secretaria Municipal de Governo e Gestão Quantidade: 6,00 1 Valor Total R Sigl aso 
i secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 9,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2.00 1 Valor Total RS Sigiloso 

; Secretaria Munícipal de saúde I Quantidade: 5,00 1 va19r To!ª'>'<">'•"~•••'=""----------~-----~------< 
8888 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - AR CONDICIONADO SPUT 9.000 i 
BTUS-( INVERTER) COM FILTRO DE PARTÍCULAS, FILTRO ANT!ODOR DE ; 
CARVÃO ATIVADO, DIREÇ.ÃO 00 AR HORIZONTAL E VERTICAL, 

1
, 

CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 2 
UNID 6 Sigiloso Sigiloso 

DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA , 
1-ANJ.lf_ORROSÃO, SERPENTE DE COBRE, POTÊNCIA MÍN~~-AsBs1eScWec-_ _Ji:_ ____ _j_ ____ J_ _____ L ____ -.j 

___ ,_Q~U_A_N!_l_r;,Ai?ES~RÓRGÃOPARTICJ_P_!-N!f,._ _____________________________ __J 
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3 

4 

5 

6 

7 

8 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade, 2,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 3,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

Secretaria Municipal de SaUde I Quantidade: 1,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

[COTA AMPLA CONCORRtNCIAJ - AR CONDICIONADO SPUT 12.000 
1 

BTUS-{ INVERTER) COM FILTRO DE PARTÍCUlAS, FILTRO ANTIODOR DE 

CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DD AS HORIZONTAL E VERTICAL, 
UNID 

CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 

DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA 

ANTICORROSÃO, SERPENTE DE COBRE, POTÊNCIA MÍNIMA 995 W. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria M1,mlcipal de Governo e Gestão I Quantidade: 3,00 l Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,001 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 3,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

[COTA RESERVADA ME/EPP) -AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU~ 

INVERTER ) COM FILTRO DE PARTÍCULAS, FILTRO ANTIODOR DE 

CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DO AR HORIZONTAL E VERTICAL, 
UNIO 

CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 

DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA 

1 ANTICORROSÃO, SERPENTE OE COBRE, POTfNCIA MÍNIMA 99S W. 

' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: S,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

' Secretaria Municipal de Assistência SOCial I Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ Sigiloso ' 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2,001 Valor Total R$ Sigiloso 

1 

[COTA AMPLA CONCORRrNCIAJ - AR CONDIC!ONAOO SPUT 18.000 j 
BTUS-( INVERTER) COM FILTRO DE PARTÍCULAS, FILTRO ANTIODOR OE 

. CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DO AR HORIZONTAL E VERTICAL, 
1 CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 

UNTO 

i DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA 

ANTICORROSÃO, SERPE_NTE DE COBRE, POT!NCIA MÍNIMA 1.630 W. 

' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
: Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: S,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

' 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

! Secretaria Municipal de As.slstênda Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

' Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

! (COTA RESERVADA ME/EPP] -AR CONDICIONADO SPUT 18.000 BTUS-( 

' INVERTER ) COM FILTRO OE PARTICULAS, FILTRO ANTIODOR OE 

! CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DO AR HORIZONTAL E VERTICAL, 
UNTO 

1 CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 

i DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNTOADE EXTERNA 

1 ANTICORROSÃO, SERPENTE OE COBRE, POT!NCIA MÍNIMA 1.630 W. 
'------------
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
i Secretaria Municipal de Govemo e Gestão I Quantidade: 1,00 ] Va!orTotal RS Sigiloso 
' ! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: S,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

' 
Secretaria Municipal de SaUde I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

[COTA AMPLA cóNcoRRÊNOA] - AR CONDICIONÃDO SPLIT 22.000 

' 
BTU~ INVERTER) COM FILTRO OE PARTÍCULAS, FILTRO ANTIODOR OE 

1 CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DO AR HORIZONTAL E VERTICAL, 
UNTO 

r 
CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 

1 DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNTOADE EXTERNA 

1 ANTICORROSÃO, SERPENTE DE COBRE, POTtNCIA MÍNIMA 815 W. · 
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: S,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
, Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

i Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria M';'_~!~ipal de SaUde I Quantidade: 8,00 1 ValOt"Total R$ Si$iloso 

' 
[COTA RESERVADA ME/EPP] -AR CONOIC!ONADO SPLIT 22.000 BTU~ 

' INVERTER ) COM FILTRO OE PARTICULAS, FILTRO ANTIODOR DE 

j CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DO AR HORIZONTAL E VERTICAL, 
UNTO 

' CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 

1 DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SERPENTE DE COBRE, POTtNCIA MÍNIMA 81S W. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Siglloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 
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Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 
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ESTADO DO MARANHÃO ,;,,.,,,,,. "' .,~=~,,"" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIAP,efeit"'' •• <,~tN..ilÃ~ 
! QUANTIDADES POR óiiGÃ"o-.. "..,-,-,-,.-,-.-TE------------------==c=ccc,-.0.-,ºoº,0,-.. -,,0.=·=~-~----~­
I Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação ] Quantidade: S,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

'---""s,.ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2,001 Valor Total RS Sig,,;,0os0o~----------------------O 
[COTÃ AMPlA CONCORRÊNCIA] - AR CONDICIONADO SPUT 30.000 

9 

BTUS-( INVERTER) COM FILTRO DE PARTÍCULAS, FILTRO ANTIODOR OE 
CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO 00 AR HORIZONTAL E VERTICAL, 
CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 

1 DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA 
, ANTICORROSÂO, SERPENTE OE COBRE, POT~NCIA MÍNIMA 81S W. 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNIO 

secretaria Municipal de Governo e Gestão f Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 9,00 l Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Munlcipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

21 Sigiloso Siglloso 

Secretaria Municipal de Saúde f Quantidade: 8,001 Valor Total R$ Si1;1[I_o0so~-----------------------l 
i [COTA RESERVADA ME/EPP} -AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS-( 'i 

i INVERTER ) COM FILTRO OE PARTÍCULAS, FILTRO ANTIODOR OE 

10 

i CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DO AR HORIZONTAL E VERTICAL, 1 
' CONSUMO INTELIGENTE, Cl.ASSIF!CAÇÃO INMETRO 'A', 1 

DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA i 
ANTICORROSÃO, SERPENTE DE COBRE, POT~NCIA MÍNIMA 815 W. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 3,001 Valor Total R$ Sigiloso 

'---"'-.,secretaria Municipal de Saúde t Quantidade: 2,001 ValOf"Total R.$ Sigiloso 

i {(0TA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AR CONDICIONADO SPLIT 6-0.000 

UNID 

5 Sigiloso Sigiloso 

23 Sigiloso Sigiloso 

11 U

' 8TU5-( INVERTER) COM FILTRO OE PARTÍCULAS, flLTRO ANTIODOR DE 
CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DO AR HORIZONTAL E VERTICAL, 
CONSUMO INTEUGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 
DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SERPENTE DE COBRE, POTs'"e's's•sMe'c·,,,MAe,:cBeleScWe,_, _ _,_ _____ _J _____ L _____ _j_ _____ -l 

i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTÉ 
: Secretaria Municipal de Governo e Gestão l Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
, Secretaria Municipal de Educaçl'io I Quantidade: 8,001 Valor Tola! RS Sigiloso 
i
I 

Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,00 J Valor Total R$ Slç:~º;'>º'-----------------------" 
1 [COTA RESERVADA ME/EPPJ -AR CONDICIONADO Sf'LIT 60.000 0-TUS-( 
i INVERTER ) COM FILTRO DE PARTÍCULAS, FILTRO ANTIODOR DE 
i CARVÃO ATIVADO, DIREÇÃO DO AR HORIZONTAL E VERTICAt, i CONSUMO INTELIGENTE, CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A', 

UNID 5 Sigiloso Sigiloso 

! DESUMIDIFICADOR INDEPENDENTE, UNIDADE EXTERNA 

t
i ANTICORROSÃO, SERPENTE DE COBRE, POT~-~-Çl~-~!~IMA '!!!s.,..w,. _ _Jc_ _____ .c_ ____ _j_ ______ _,_ _____ _ 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

12 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão [ Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
j Secretaria Municipal de Educaçl'io I Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

,_ __ 0,~secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS Sigilos,,-o,_ _____________________ _ 

: L1Õ.ui61FJCAOOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS. 2 
1 VELOCIDADES+ PULSAR. POTÊNCIA OE 5SOW. AL,,,M,EcNTc.cAÇÃ,c,Oe..e"eVsO,LTo,_c __ u_N_,0 __ _.L __ ,_, __ L_ __ ,_''-"_º_'º_i ___ "_'_ilos_o 

f QlJÃNTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
13 1 Secretaria Municipal de Govemo e Gestão I Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ Sigiloso 
j Secretaria Municipal de Assisto!oncfa Social I Quantidade: 1,00 J Valor Total R$ Sigiloso 

'---·~· ,secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Va!orTotal RS Sigiloso 
1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL COM CAPACIDADE MiNIMA DE 4 LITROS. 
1 ALTA ROTAÇÃO. COPO MONOBLOCO INOX. POTÊNOA DE 1.2-00W. 
i ALIMENTAÇÃO 220V. 

UNIO 

14 
fo,UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
i Secretaria Municipal de Govemo e Gestão J Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 j Valor Total R$ Siglloso 

i
, Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$Sigiloso 

'----'-',."''"""''ªria Municipal de Sa~de I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigíloso 
1 VENTILADOR DE PAREDE 60CM. POTENCIA 1SOW. FREQUENCIA 50-60 1 
/ HZ. AREA VENTILAÇÃO 40 M 1. AREA DE ABRANGENCIA 120 GRAUS. r 

Prefeitura Municipal de Santa Luiia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

UNID 

47 Sigiloso Sigiloso 

96 Sigiloso Sl8iloso 

Página 28 de 67 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

VAZÃO 65 M
1
/H. RUIDO 71 0B. GRADE 6ÜÓ:.;!°." HELICE COM 3 PAS. SELO J. _____ _::J'·==~-;:;;;:;t;:::: 

PROCHA.BIVOLT , , --· - 1 
QuANTIDAOEs POR óRGÃO PARTICIPANTE • ¼o-iit•-~ __ _1 _____ _ 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade, 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria Mcrnicipal de Educação I Qcrantidade: S0,00] Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Mun!clpal de Assistência SOCia! 1 Quantidade: 6,00 1 VaforTotal RS Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saüde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
[COTAAMPLACONCORRtNCIA]·ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS COM 
03 PIUiELW\AS EFECHADURA. Especificação: Na cor cinza, tampo e 
laterais com dobras de 30mm, laterais estampadas com uma única 
peça do s1.1porte da porta ao centro do fundo, permitindo q1.1e somente 
02 peças forme o corpo do armário, com s1.1porte para 
prateleira permitido reg1.1lagem de altura das mesmas, 02 portas 
e 03 prateleiras com reforço ômega no centro dasmesmas, fixada ! 
através de solda eletro fos.ão, portas com dobradiças em aço de i 

! baixa visão com ângulo de 180QI, prateleira central fü(a, 
permitindo o fechamento e maior resistência do móvel, fechadura 

16 com chave em duplicidade com capa nylon, ;i união de todas as 
peças metálica serão feitas através de solda MIG ou eletro fusão, 
móvel com tratamento desengr;ix;iste ;inte corrosivo através 
banho de lmers3o, pintura eletrostática em pó, finalizada em 
est1.1fas a 3000c na cor cinza. Com selo do INMETRO. Todo móvel 
em chapa 0,4Smm ou chapa (26) de espessura. Dimensões: SOA li 

1,60L x42P cm 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNI□ 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: lS,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
! Secretaria Municlpal de Educação I Quantidade: 33,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

51 Sigiloso Sigiloso 

: Secretaria Municipal de Assistência SOclal I Quantidade: 3,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
--~[CóTARESEilVAoÃMÚEPPJ-ARMAR10 õtAçO 02 PORTAS cOM03- -----·~~~~---~-----~------1 

' PRATELEIRAS EFECHADURA. Especifieiiição: Na cor cinza, tampo e l 1aterals com dobras de 30mm, laterais estampadas com um;i única 
i peça do suporte da porta ao centro do fundo, permitindo que somente 

02 peças forme o corpo do armário, com suporte para 
prateleir;i perm;tldo regu1agem de altura das mesmas, 02 portas 
e 03 praleleiras com refo~o ômega no centro dasmesmas, fixada 
através de solda eletro fus.ão, portas com dobradiças em ;iço de 
baixa visão com ãngu!o de lSOlll, prateleira central fiXiil, UNID 

1 permitindo o fechamento e maior resistência do móvel, fechadura 
17 com chave em duplicidade com capa nylon, a união de todas as 

peças metálica serão feltiils através de solda MIG ou eletro fusão, 
móvel com tratamento desengra~aste ante corrosivo através 
banho de Imersão, pintura eletrostática em pó, finalizada em 

· estufas a 300111c na cor cinza. Com selo do INMETRO. Todo móvel 

17 Sigiloso Sigiloso 

1 em chapa 0,4Smm ou chapa (26} de espessura. D!mensões: SOA x 1 

\ 1,60Lll4~2P~,m~========c:---------"-----_J! ____ _j_ _____ _L ____ -I 
fciu.iwnoADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 5,00 1 ValorTolal R$ Sjgiloso 
! Secretaria Munlcipal de Ed~ão I Quantidade: 11,001 Valor Total RS Sigiloso 
1 Secretaria Munlcinal de Assistência Social I Quantidade: 1,001 ValorTotac! eRs$as,,.,,n,oeseo_~-----~------~------~ 

ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS COM 04 PRÀTÉLÊ1RÃs EFECHADURA.-. 

18 

Especlflcação: Na cor clnza, tampo e laterais com dobras de 30mm, 
later:ils estampadas com uma única peça do suporte da porta ao centro 
do fundo, permitindo que somente 02 peças forme o corpo do 
;innário, com suporte para prateleira permitido regulagem de 
altura das mesmas, 02 portas e 04 prateleiras com reforço Omega 
no centro das mesmas, fixada através de solda eletro fusão, portas 
com dobradiças em aço de baixa visão com ângulo de 18W, 

! prateleira central fixa, !)ennitindo o fechamento e maior 
resistência do móvel, fechadura com chave em duplicidade com capa 
nylon, a união de todas as peças metálica serão feitas atravé5 de 
solda MIG ou eletro fusão,. móvel com tratamento desengraxaste 

UNI□ 

ante corrosivo através banho de Imersão, pintura eletrostática , 

44 Siglloso Sigiloso 

~ __ _,_l_e0 m~pó, finaliiada em estufas a 3000c na cor cinza. Com selo do ·-·-"---~-'------'----~---'---- ·-·~ 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzi;i.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO ,.,,; .-;.,, ~• ,~,._. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ~~feit.,,a "• •--,~~10!"' 
N:J FL ----

i INMETRO. Todo móvel em chapa 0,45mm ou chapa (26) de Ào:r~l~.,..,. 
i espessura. Dimensões (ALP/cm):198A0,é90éõ'lc•c'°='c'cmc·~----~------"------T-'-------'-------j 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIÓÍ>ANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

1 Secretaria Municipal de Educaçao I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
!. Secretaria Municlpal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 [ Valor Total RS Sigiloso 

Secretaria Munlc!pal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
/ ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO 16 PORTAS COM ~-----~----~------------J 

s pratelelras: 26 (0,4Smm), pintura: eletrostática / epóxl, peso UNlD 44 Sigiloso Sigiloso 
portado: 30kg por compartimento. Com selo do lli
CHADURA.Especlficação: Guarda volume organilador -çhapa 

METRO.Dimensões: 198A x 140t x 40P cm. 
' auANTIDAoes POR óRGÃo PARTlc1PA-NTEê----------'------'------'------'L------J 
' ' Secretaria Munlcipal de Governo e Gestão I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

1 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 [ Valor Total RS Sigiloso 

1 Secretaria Mun~ipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total RS Sigiloc'"º~----~----~-----~------j 
i ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS COM 
' FECHADURA.Especificação: Arquivo escritório, chapa aço 26, 
' acabamento superficial com pintura eletrostática, tratamento 

1 
antiferrugem, 04 gavetas, tipo fechamento gavetas: com pwcadores, as 
gavetas em sistema de deslizamento por patins de nylon com 
capacidade de carga de 10kg por gaveta uniformemente 
distribuído, aplicação: pastas suspensas, com 02 chaves, corcinza. 
Com selo do INMETRO. Dimensões: 0,46A x 0,SSL x 1,33P cm. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
] Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 ValorTota1 R$ Sigiloso 

3B Sigiloso Sigiloso 

/ Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigíloso 
1 Secretaria Municipal de_Saúde I Quantidade: 6,001 Valor Total R$ Sig_101,,,,00 _____ ~----~-----~------J 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 2 TORNEIRAS. Especificação:Fornece 
água gelada, duas torneiras: de rosca de alta vazão. Refrigeração: 
Com gás ecológico. Gabinete: Em chapa de aço carbono 
galvanizada com pintura a pó por processo eletrostático. 
Filtro de água: para altas vazões composto por elemento filtrante 
de fibra de poliproplleno e carvão ativado. R-rvatório: de até 1SO 
litros em plástico de alto impacto, produzido sem soldas e isolado 
termícamente com poliuretano injetado. Termostato: Regulável. 
Serpentina: Em aço inox 304. Pingadeira: com grade removivel que 
facllita a hlglenlzação. Temperatura da água: Entre 6 a 14111c. • 
Potência:240W. Compressor: 1/5 hp e rendimento de 25 litros 
p/hora.Voltagem: bivolt. Com selo do lNMETRO. 
QUANTIDAriES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UN!D 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação l Quantidade: 20,001 Valor Total RS S!giloso 
Secretaria Municipal de Assistência Soclat I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 6,00 1 Valor Total li.$ Sigiloso 
(COTA AMPLA CONCORRÊNCIAJ • BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 
TORNEIRAS. Especlficação:Bebedouro água, tipo industrial, 
características adicionais 4 torneiras, latão cromado, serpentino 
cobre local 1, voltagem bivolt, material gabinete aço Inoxidável, UNID 

32 Sigiloso Sigiloso 

22 Sigiloso Siglloso 

materlal reservatório água aç6 inoxidável, capacidade ãgua 200 litros. 
Com selo dolNMETRO. 

,
1 

QUANTIÕAóES-PO~R"ÔSRcGcÃcOC-eAcRcTicCci,c,c.,.=~-------- ~------". ____ _,_ _____ ,__ ____ -j 

' Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS Slglloso 
, Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total RS Siglloso 
i Secretaria Municipal de Assistência social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS S!giloso 

Secretaria Munlrlnal de Saúde I Quantidade: 3,00 1 Valor Total RS s·,,g:'iloérocc _____ ~----,-----,-------1 
1 [COTA RESERVADA ME/EPP] - BÊBEoouRO INDUSTRIAL 4 

l
j TORNEIRAS. Especificação:Bebedouro água, tipo ind-ustrlal, 

características adicionais 4 torneiras, latão cromado, serpentino 
UNID 6 Sigiloso Sigiloso 

L--~oo=b,ce~01occa}. 1, voltagem bivolt, mat~rial gabinete aço lnOKidáv_!!.10, ~-----~----~-----·-~-----~ 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasll 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
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material reservatório água aço inoxidável, capacidade água 200 litros. 
1 Com selo dolNMETRO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS Sigíloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: S,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

' ~!_!la ria Municipal de_~~ilde I Quanti~_ade: 1,00 1 Valor Total A$ S!giloso 

i SEBE~UR? REFRIGERADO 2 TORNEIRAS GARRAFÃO oe2_0L 

l''°'''"'"'º' Bebedo,,o ág,a, m,.,oal aço "'~º"''º· ""° 
elétrico de coluna, acabamento erterno pintado, capacidade 
20L, voltagem 220, cor branca, características adicion.ais 2 UNID 
torneiras {natural e gelada), serpentina externa, pés 

24 
antiderrapantes, aparador de excesso de égua removível.Com selo 
do INMETRO. 

1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade; 6,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal d!! Saúdl! 1 Quantidadl!: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

BIRÔ EM MDF SEM GAVETAS COM PUXADOR EM i 
PVC.Esp!!cificação: M!!Sa escritório, estrutura l!m Aço Carbono e 1 
Tampo e Painel frontalem MDF com no mínimo lSmm de 1 

UNID 
espessura, cantos arredondados, bordas e puxador em PVC3mm, i 
sem gaveta, retangular e na cor cinza. Com selo do INMETRO. ' 

25 Dimensões: SOA x 12Dt x 60P an. ! 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
S!!cretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,D0 1 Valor lotai R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria M,.micipal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

1 

BIRÔ EM MDf COM 2 GAVETAS COM CHAVE E PUXADOR EMPVC. 
Especificação: Mesa escritório, estrutura em Aço Carbono e Tampo e 

' Painel frontalem MDF com no mínimo lSmm de espessura, cantos 

1 
UNJO 

arredondados, bordas • puxador ,m PVC 3mm, rom gaveta, 
1 retangular e na cor cinza. com selo dolNMETRO. Dimensões: SOA x j 
' 25 1 120L X 60P cm. 

I-QlJÃNTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,DO I Valor Total R$ Sigiloso 
: Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

1 secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇO. Esl)eeiÍl"ca,;ão: Cadeira, material j 
plástico, sem braço, capacidade aprox. 140KG, peso aproximado do 1 UNID 
produto; 2,SKG, característica adicional empalhâvel. Com selo do j 
INMETRO. Dimensões: 0,56L x O, 79Ax 0,58P centímetros. . 

27 i QUANTIDADES POf!:ói:i(ilo PARTICIPANTE 

' secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 50,00 1 Valor lotai R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assist~ncia Social I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: S0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

êAO.EIRA GIRATORIA TIPO DIRETOR COM 8RAÇOREGUlÁVEL 1 
COM S PATAS. Especificação: Mecanismo relaxe regulagem alta do 

assento, com capas de proteção na cor cinza, encosto estrutural em 
pollproplleno com almofadas em espuma injetada, com capa de 1 UNID 

proteção. Mecanismo: Inclinação, levantamento: a gás; base: 3Scm. 1 

28 ' 
com selo do lNMITRO. Peso Mâximo Suportado: 130Kg. Dimensões 1 

1 aproKimada (L.xPxA):67x74 x 108-117.Scm, ' - QU.ANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 4,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

29 
1 CAÕÊ1flA SECRETARIA GIRATÓRIA COM BRAÇO COM SF'ATÃs. i UNID 
1 Especificação: Com assento encosto Interno em compensado l 

Prefeitura Munlclpal de Santa Lutia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Lutla, Maranhão, Brasll 
www.transparencia.santalu:i:ia.ma.gov.br 

-----. 
1 

,.e, o:11:!r t .. ,... 
! -

46 Sigiloso Sigiloso 

84 Sigiloso Sigiloso 

70 Sigiloso Slgfloso 

700 Sigiloso Sigiloso 

20 Sigiloso Sigiloso 

1 
40 Sigiloso Sigiloso 
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multilaminas moldada anatomicamente a quente com press:io e 1 
, espessura de 10,5mm, espuma em poliuretanoflexivel, assento de DFC, ; 

alta resistência a propagação de rasgo assento com largura de 430 mm j 
e a altura de 390 mm, base com estrutura em aço e capa protetora, 1 

com OS patas e rodizio duplo, com rodas de 50mm. Peso Suportado, ji 

130kg. Com selado INMETRO. Dimensões: 85A x 4St li SOP cm. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

N'FL _____ _ 

Secretaria Municipa! de Governo e Gestão 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Munlcipa! de Educação I Quàntidàde: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

f---+--'Secretarla Municipal de Saúde I Quantidade: 10.00 1 Valor Total RS Slglloso 
CADEIIÍÃ-SECRETARIA G1iiÃiÓRIA SEM BRAÇO -·coM SPATAs:· ·1-----~-----~-----~-------i 

,i Especlficação: Com assento encosto interno em compensado 
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multilaminas moldada anatomicamente a quente com pressão e ' 
, espessura de 10,Smm, espuma em poliuretano flexível, assento de DFC, 
i alta resistência a propagação de rasgo assento com largura de 430 mm 

e a altura de 390 mm, base com estrutura em aço e capa protetora, 
i com 05 patas e rodízioduplo, com rodas de 50mm. Pe50 Suportado: 

130kg. Com selo do INMETRO. Dimensões: 85A x 4Sl li SOP cm. 
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UN!D 

Secretar la Municipal de Governo e Gestão 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ Siglloso 

"'' Sígilo50 Sigiloso 

.

li Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 24,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência SOcial I Quantidade: 10,00 l Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Mt.mlcioat de Saúde I Quantidade: 30,0(!_~alor Total RS Sieg·0,1~~º-----~----~-----~--------i 

: CAIXA AMPLIFICADA l.OOOW BIVOLT. Especificação: canais s, I 
j Entradasl: 04 plO microfone (3 low, 1 high), Entradas2: 02 plO guitar 
1 {electric/acoustics) com bright ativo, Entradas3: 01 plO órgão/teclado 1 

(keyb), Auxiliar RCA (tape, CD) + FM: 1, Saída: Une-out/ac (força), i 
1 Equalização: Graves Médio e agudos, canal para microfone, guitarra i 
[ e violão, Controle master: Volume geral, Overload led: Indicador de 

31 

sobrecarga, Sistema acústico: 01 alto--fa!ante de 15", Médio de S ": 
1,Tweeter: 1, ou equipamento similar ou de qualldade superior. 
Potência máxima de salda dos alto-falantes: SSO Watts. 
Componentes Incluídos: 01 Caixa Amplificada; 01 cabo de Força; 
01 Cabo RCA/P2; 01 Cabo para bateria externa. 

1, Díspositivoscompatíveis: Notebook, Tablet, Smartphone. 1
1 

Conexões: Bluetooth. Com selo do tNMETRO. Dimensões: 8S x 63 x 33 

.~:~NTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 2,00 1 ValDf'Total R$ Sigiloso 

1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 ValorTotal R$ Sigiloso 

16 Sigiloso Sigiloso 

i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

___ 0i~secre~~-'!ª Municipal de Saúde I qu~ntidade: 2,0Q.010V0a0100, 0T00<0•01 0R$~s,;gcito0sco~----~----~------~-----S 
1 CONJUNTO DE MESA EM GRANITO PARACOZINHACOM6CADEIRAS. I 
i, Especificação: Tampo em granito, com 06 cadeiras. Forma: Retangular. 

Cor: Preta ou Floral/Prata. Acampamento da mesa e cadeira: Pintura 1 
Texturlzada. Almofada do Assento: fixa. Revestimento da Cadeira: 

UNID 20 Sigiloso Sigiloso 

32 

Couro Ecológico. Estrutura do Assento: MDP. Enchimento do i 
j Assento: Espuma D-16. Capacidade: até 120kg.Materia1 da Bc1se da i 
1, Mesa e cadeira emaço. Com ~lo do INMETRO. Medida da Mesa: 7SA x 1 

75L x 140P cm. Medida da Cadeira: 95A x 40L x 37P cm. ______ ~'-----~----~-----~~------; i QUANTIDADES POR ÔAGÁO PÃRTICIPANTI . -
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Sigilo50 

1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
1 Secretaria Municipal de Assistência Soc!al I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

1---Li Se~~~a.r\a_~~~al de Saúde_l_g.~~ntida~~, 4,_q<?~(orTotal R$ Sig!.'s>e'º~----~-----~-----~-------, 

1 ~~:Yfi~:~ã:EFE~~R~O ~~~e~;ii0co~0 ~NCO:aTip~~~~~~~~R!! 

33 
; fórmica com borda em pVC e Banco fixo com encosto em fórmica 
( medidas de 20Cbc80 {total 20())(170), com 10 lugares. Tampo da mesa: 
i Produzido em MDF com lS mm ré engrossado com mais 15 mm, 
i totalizando 30 mm de espessura, revestido com laminado de alta 

~--~'c==istên~ia da marca Formíca. Acabamento da borda da mesa em fita 

Prefeitura Municlpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEl,. n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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de PVC- 30 x 4 mm de espessura. Assentos: Medindo 0,30 cm K 0,30 1 ,e~~i;\,1:'•r--

34 

35 

36 

37 

38 

cm, em MDF 15 mm de espessura, borda em perfil de PVC. Encosto: 
Produzido em MDF com 15 mm de espessura, com acabamento das 
bordas em perfil de PVC. Estrutura: Montada para bancos füosem tubo 
de aço carbono retangular SOx 30 mm com 1,20 mm de parede, pintura 

1 
epôxi pó texturlzada por processo eletrostático. Comselo do 

i INMETRO. Dimensões com 10 lugar,.eê"c'cSÔOc'c8,0,07a5cccmc. ____________ ~----~-------L------j 
íõ.lJANTIOADES POR ÓRGÃÔ-PAflilCIPANTE 
i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 2,00 1 Va!orlotal R$ Sigiloso 
, Secretaria Munlcipat de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

i Secretaria Municipal de saúde I Quantidade: 2,001 Vatorlotal R$ Sigi:,'º-;'>º-----~----~-----~--------1 
[COTA AMPLA cONCoRRtNc1AJ - ESTANTE DE AÇO cOM-6 ! 

\ PRATELEIRAS. Especificação:Estante metálica, material aço, tlpo 1 
1 prateleiras reguláveis, quantidade prateleiras 6 unidades, i 
i tratamento superficial pintura eletrostática, caratterlsllcas ! 
i adicionais com reforço e capacidade de 25 kg por bandeja. Com 1 

selo do INMETRO.Dimensões: 2.{XJA1t0,92Lx0,40Pcm. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 

secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: S3,00 t Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 15,001 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,00 1 Valor lota! RS Sigiloso 
[COTA RESERVADA ME/EPP) - ESTANTE DE AÇO COM 6 

1
j 

PRATELEIRAS. Especificação:Estante metálica, material aço, tipo 

UNID prateleiras reguláveis, quantidade prateleiras 6 unidades, i 
i tratamento superficial pintura eletrostática, caratterlsticas ; 

' i adicionais com reforço e capacidade de 25 kg por bandeja. Com I 
selo do INMETRO.Oimensões: 2,00A li 0,92L ll 0,40P cm. 
QUANTIDADES POR ÔRGÂÓ PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: S,00 1 Valor lotai R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 17,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria M,.mlcipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

91 Sigiloso Sigiloso 

29 Sigiloso Sigiloso 

Secretaria Munlcip~!-~~~de I Quantidade: 2,00 1 Va!or TotaL~~--~i~"ilo,ro.,_ _____ ~----~-----~------
FOGÃO 4 BOCAS COM FORNO. Especificação: Com 
acendimento automático, fogão 4 bocas, com tampa de vidro e mesa 
de ínoll. Potência dos queimadores: 2 queimadores 1500w e 2 
queimadores 17SOw. Forno esmaltado, isolamento térmico com Ili de 
basalto. Visor total na porta do forno. Queimadores estampados e 
manipuladores anat6mlcos. Bivolt.Com selo do INMETRO. Dimensões: 

)---90A li SOL li 55P cm. 
i QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 12 Sigiloso Slglloso 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 4,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
'1 Secretaria Municipal de Assistência SOCial I Quantidade: 4,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

Secretaria Municipal de saúde I Quantidade: 4,00 ] Valor Tota_l0Rc$0S0•0g•01=-;c-----~----~-----~~-----i 
1 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO. Especificação:Fogão 

1 
industrial • a gás, alta pressão sem fome, 04 bocas, sendo 02 bocas 
duplas e 02 bocas megas, grades e queimadores de mesa em ferro 

1 !:;~i:J: c:~~~r: !~ g;~~h:a ~~ó~~~. :~e:u:: e~á:ç::;~:~~: 

1 perfi! 'U' lOCm, espessura 1,5mm, com pintura eletrostática 

UNIO 

QUÃNTIÕADEs-PÕffÔRCiÃÕ PÂRTICIPANTE r
epol11-pó, medidas do fomo48x38,5ll38,5 cm tom capacidade 
de 60L Com selo do!NMETRO D!mens3es:74A>t74Lw83P.i::m 

Setretana Mumc,pal de Governo e Gestão I Quant+dade· 4,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade· 20,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

28 Sigiloso Sigiloso 

i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS Slgiloso 
' Secretaria Municipal de S~_úde I Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS Si~i•"'º-;ro"'-------~----~-----~-------j 

FREEZER HORIZONTAL 2 TAMPA BRANCO 300 UTROS.Espec,ficação: 1 

Freezer e refrigerador tipo horizontal, tapacidade útil mínima 1 
de 300 litros, cor branca, tampa dupla, em aço inOllidável, refrigeração i 
com compressor, 4 rodinhas nos pés, que facilitam a movimentação j 

UNID 16 Sigiloso Sigiloso 

1 do produto e bivolt. Com selo do INMETRO. Peso Liquido , 
, aprollimado: ss.~9.D!mens~s: 93A li 100.Slll 69,SP_cm""-~---__;_i _____ _j _____ L------'--------

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA f CNPJ: 06.191.CXll/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
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QUANTlOAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

39 

40 

41 

! Secretaria Municipal de Governo e Gestllo I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade; 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS SJ~\lo~o----------~-------------< 
FRIGOBAR BRANCO 90 LITROS. Especificaçfo: Refrigerador com 
compressor, baixo rufdo, capacidade Util de mloima de 90 litros, tor 
branca, uma porta, eficiênc!a energétita A, voltagem 220V, faixa de UNID 
tl!mperatura: 1• 7"C. Com selo do INMETRO. Pesolíquido aproximado: 
~~- Dimensões: 84,3A x 44,4L x 48,SPcm. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,001 Valor Total R$ Sigiloso 

8 Sigiloso Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.00 ! Valor Total RS Sigio'º"~"------------------------< 
i LIQUlDIFICADOR INDUSTRIAL DE 2 LITROS. Especificação:Material 1 

copo: aço inoxidável, material base: aço Inox, potênciamotor: 800w, , 
tensão 220v. Com selo do INMETRO. Dimensões: altura: 495 mm, 

! profundidade: 202 mm, capacidade: 2 L 
i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

36 Sigiloso Sigiloso 

Secretaria Muriic1p~I~ Saúde 1 Quaot1dade· 8,001. ya1or~~t_a.!_ R$ Slg,los,o ______________________ _.j 

~

Secreta na Mim,c1pa\ de Educação I Quantidade. 20,00 1 Valor Total RS S1g,loso 
Secreta na Mun1c1pal de Assistência Social I Quantidade 4,00 [ Valor Total RS S1g1loso 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 4 LITROS Especificação Material 1 
i tensão 220v Com selo do INMETRO Dimensões: altura. 495 mm, 

26 Sigiloso Sigiloso copo: aço moxidável, material base· aço inox, potênclamotor· 800w, i UNID 

~ . .P'.~f.l_l.':'.~~~~de: 202 m'!'! .. ~ap~c1dade_:, ~~:.. .... ~---------L _____ _L ____ __L _____ _j _____ _.j 
i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICtPANn: 
i Secretaria Munidpal de Governo e Gestão I Quantidade: 4,00 ] Va!orTotal R$ Sigiloso 
i Secretaria Munidpal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

f--- i ~~~~ria .!-1.':'~(ci_eal de Saúde I Quantidade_;_2,._QQ_J~alorT01a!_·~~-§_igil.os?'----------~-----------_.j 
: LONGARINA 03 LUGARES COR CINZA. Especificação: Alongarina 
i 3 lugares, pintura epóxi e cadeira plástica ISO de fabricar,ilo 

., 
! nacional. Material do Assento e Encosto: Pollpropileno cinza. 

Material da ['>!rutura: Aço com ponleira protetora. Peso Suportado: 
i 120 kg por Lugar. Com selo do INMETRO. Dimensões:• Encosto: 
i 32A x 36t cm. Assento: 46Lx 40P cm - Comprimento: 1,SOm . 
i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAN'n: 

UNID 

! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
1 Secretaria Municipal de Educaç.lio I Quantidade: 14,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

48 Sigiloso Sigiloso 

i Secretaria Municipal de Assistênc!a Soclal I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
r Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

f--- tciNGAR1NA os LUGAREs-Coi·-ci~.izA: úPec1ficaçãO:'A1ó-;:;g~;:il1a - r~----~~----~-----~------, 
S lugares, pintura epóxt e cade!ra plástica ISO de fabrlcação 
nacional. Material do Assento e Encosto: Poliproplleno cinza. 
Material da Estrutura: Aço com ponteira protetora. Peso Suportado: 

UNID 58 Sigiloso Sigiloso 

43 2A ~ 36L cm -Assento: 46Lx 40P cm - Comprimento: 2,50m!'c. ___ J_ _____ _J_ ____ _JL_ _____ L _____ _, 

H
120 kg por Lugar. Com selo do INMETRO. Dimensões: - Encosto: 

QIJÃNTiÕADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . 
Secretaria Municipal de Governo e Gest:io I Quantidade: 24,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 14,00 1 Valor fatal R$ Sigiloso 
, Secretaria Municipal de AssisU!ncia Social I Quantidade: 10.00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

' Secretaria Municipal de Saúc!_~1_9.uantidade: 10.0Q_ LYa!or Total R$ Sigil,,o,,o,_ ____ ~----~-----~-------1 
; MESA PARA ESCRITORIO MDf 2SMM COM CHAVE E 2GAVETAS. i 
! Especificação: Mesa escritório, estrulura em Aço Carbono e Tampo 1 
i e Painel frontalem MOF com no mínimo 2Smm de espessura, 1 
! cantos arredondados, revestimento laminado me!amfn!co baixa 1 

1. pressão. 2 gavetas com chave, naeor cinza. Com ~lo do lNMETRO. 1 
Dimemões: 74A x 140L • 140C cm. , 

! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 36 Sigiloso Sigiloso 

! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
L __ ' Secretaria Municlp~(je Educação I Quant19'.'.~.~: 20,00 1 V.'.'lºe'oTaoe<aelsReSas,,,a"eºS'°'---------------------_j 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
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--~~~~~~~--~~~~~--===~~-~~ ! Secre1aria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 ValorTo!al R$ Sigiloso ,e,~.,!,.:-,: .. ,.,. 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 4,00 1 Valor Total RS Sigilo~ro,e_ _____ ~----------------_j 
MESA RÉÜNIÃO RETANGULAR MDP , fi 

! LUGARES.Especificação: Mesa para reunião retangular de 6 lugares, 
com estrutura em Aço Carbono e Tampo e Painel fronta! 
confeccionada em madeira MOP com no mínimo 15mm de 
espessura, cantos arredondados, revestimento 
laminadometamlnico baixa pressão, ret.angulare na cor cinza. Com selo 

UNID 

, do INMETRO. Dimen5ões: 0,74A li 2,00L x 0,90P cm. 
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
! Secretaria Murilcipal de Governo e Gestão I Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Slgiloso 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 24,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Qualltidade: 2,00 1 Valor Total RS Sigi!oso 

34 Slglloso Sigiloso 

f---~s0,,c~0 taria Municipal de Saúde I Quantidade: 4,00 ! Valor Total RS Sigi01oê'"º-----~----~-----~~-----J 
MICROFONE SEM FIO DUPLO VOCAL Especificação: 1 

46 

1 Microfone, tipo de mão sem fio, resposta freqüência 20 a 20.000 hz, ! 
i tipo receptor 2 antenas, caracterlstlcas adicionais 2 microfones 1 
1 c/sist.duplo, 2 transmissores e/ cáp s, alimentação externa receptor j 

220 vca, alimentação receptor 1S vdc. frequência uhf 3 bandas- , 
700 a 900 mhz, aplicação estúdio, palco e auditório, sensibilidade+/- i 
3 db. Acessórios induídos:Recibidor, 4 pilhas AA, Cabo de 70m. Com , 

i selo do INMETRO. 1 
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 

l Secretaria Municipal de Govemo e Gestão I Quantidade: 4,00 1 ValorTotal RS Sigiloso 
[ Secretaria Municipal de Educação I Qua!"ltidade: 6,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
, Secretaria Municipal de Assistência Soc!al I Qllantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

16 Sigiloso Sigiloso 

f----~""=c'"~ª~l~-~l!.ni_c;pal de saúde I Quantidade: 4,q0 1 Valor Total __ ~_$ ~~i'.01='F-----~----~-----~~-----, 
QUADRO BRANCO DE 200X120CM EM MDF i 
9MM.Especificação: Moldura em MDF 9mm, para uso de pincel com !, UNIO ,. Sigiloso Sigiloso 

47 

fixadores para parede. COm selo do clN0MCÕET,0R000.0D01m=•c"'c'c'c"c2cm,~•c1c,2cDcm~------~----~-----~-------j 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTE 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS Siglloso 
1 Secre1arfa Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 I ValorTotal RS Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Tota-1 RS Siglloseoe_ ____ ~----------~--------J 
--~iºo'uAÕRO FELTRÓ. VERDE DE 120X90 -á.-1 ALUMINIO.Especificaçãol·f 

1 :~~ra Alumínio. Com selo do INMETRO. Dimensões: 120 x 1 

48 
j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 4,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
1 Secretaria Munlcipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total RS Sigiloso 

38 Sigiloso Sigiloso 

li Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso'------~----------------_,,, 

r---+c1,=o,TÃAMPLA'CõNCoRRÊNCiA]~ REFRIGERÃoOR-- 280 · · "üTROS j -

49 

FROST FREE 1 PORTABRANCO. Especificação: Refrigerador tipo i 
geladeira, 1 porta, 4 prateleiras, frost free, cor br.mca, tensão 220v. ! UNID 
Classificação deeficiênda energélica (selo procel) classe A certificado , 
pelo INMETRO. 1 

ÍciuÃNTlõAOEs POR óRGAo PARTICIPANTE 
' Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 3,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
J Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total RS Slglloso 

1 Secretaria Municipal de Ass!st&nda Sodal I Quantidade: 3,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

29 Sigiloso Sigiloso 

Secretaria Municíp.al de Saúde 1 0!!,ª.'1e"s'•edc•s•s•o•DDC<JILVs•e'ºe'cTc<rte•elcRs$cSe,18~1,'oºcroe_ ____ ~-----~------------j 
(COTA RESERVADA ME/EPP] - REFRIGERADOR 280 LITROS FROST i 

SD 

FREE 1 PORTABRANCO. Espec(ficação: Refrige1ador tipo geladeira, i 
i l porta, 4 prateleiras, frost free, cor branca, tensão 220v. Classifü;ação i UNID 

deeficTl!nda ene,-gética (selo procel) classe A certificado pelo ;
1
· 

Í lNMETRO. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE .. 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 1,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Mun!clpa! de Assistimcia Social I Quantidade: 1,00 l Valor Total RS Sigiloso 

' Sigiloso Sigiloso 

~--~5'c.'!.~aria Municipal de Saúde 1 Quanti~~?~: 2,00 1 Valor "I_~~al .~t~i!l•'">º<'º'------------------------

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Sc1nta luzia, Maranhão, Brasil 
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- ---1. [COTA AMPLA CONCORRfN°c01Aª1--º,ºeºFRº1ºGºERA=o00°,c-·-c41CoC-~,rr=,0°sCCC----------,-------,-----, 
f,c.~ r,;,,t;n~ 

S1 

S2 

i fROST FREE DUPLEXSRANCO. Especificação: Refrigerador tipo 
i 

i 
1 

' 
1 

1 

1 

' 
' 

geladeira, 2 portas, 4 prateleiras, frost free, capacidade de 410 litros, 
sendo 311L da capacidade de geladeira e 99L freezer, cor branca, 
tensão 220v. Classificação de eficiência energética (selo procel) classeA ) 
certificado pelo INMETRO. i 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 

Secretaria Municipal de Governo e Gesü'io I Quantidade: 3,00 1 Valor Total R$ Sig!loso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Sailde I Quantidade: 2,QO I Valor Total R$ Sigiloso 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - REFRIGERADOR 410 LITROS FROST 
FREE DUPLEX8RANCO. Especificação: Refrigerador tipo geladeira, 2 1 

~;::~a!i~:::
1
:~ª~ia~:~r::e,9~:;r~:::~ :r

4
~~~:a~\:~: 2

3
2~~ ! UNID 

Classificação de eficiência energética (selo procel) classeA certificado ; 
pelo INMETRO. j 

-QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

31 Sigiloso Sigiloso 

9 Sigiloso Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade:080,oo,-,l,Vcaclco,cTcoc,c'clRcScSc;cg;clo0S00 ____ ~-----------------j 
, SMART 1V 32" POLEGADAS. Especificação: 1V LED 32» com con11ersor 1 
1 ' digital integrado, 11ldeo composto, áudio (av), vga, âudio (pc). 1 
~ Conexões: Bluetooth W!-f:, USB, RF, HDMI. Bivolt. Eficiência i UNID 
: energética: A+ certificado pelo INMETRO. Olmensões.aprox!mado do 1

1 S3 LP....i:.~duto: 80A x SOL x 12P cm. 
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 l Valor Total R$ Sigiloso 

10 Sigfloso Sigiloso 

,-----.--..l Secretaria Municipal d': Saúde I Quantidade: 4,00-,,1 cv0,1,o_,_T<rt=•cl R$~cs;,S_i!os'ro~-----------------~-----­
SMART 1V 43" POLEGADAS. Especificação: 1V LED 4r com conversor 1 
digital integrado, vídeo composto, áudio (av), vga, áudio (pc). 1 
Conexões: Bluetooth, Wi-fi, USB, RF, 2 HDMI, Fui\ HDe bivolt. Eficiência !

1 
UNID 

energética: A+ certificado pelo lNMETRO. Dimensões aproximado do l 
S4 produto: S7,6A x 97,9L x 7,73P cm. 

5S 

l QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Tota! R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
SMART 1V 4k SO" POLEGADAS. Especificação: SMART 1V LEDSLIM soff 

l
i polegadas, bivolt, com converso digital integrado, taxa de atualização 1 

de 120Hz ou superior, Wi-FJ Integrado, Resolução em Ultra 

1 
HD 4K, possuir no mínimo 2 (duas) entradas USB, e no mínimo 3 

1 {três) HDMI, 1 (uma) entrada de componente (Y/Pb/Pr), 1 (uma) 
1 Entrada Ethernet {lANL Potência de áudio {RMSJ de no mínimo 
' 20W (lOW + lOW), Recursos de áudio OTS Studio Sound, Surround, 
I_ Dolby Digital e Som Estéreo, Recursos de imagem HDR Premi um, modo 
, filme, modo natural, Resolução igual ou superior a 3840x2160, 

Recurso para gravação de conteúdo de sinal aberto em unidade de 

j ou superior, Possuir base para suporte da 1V, suporte para parede, 
i Controle Remoto, Baterias, cabo de força e Manual de instalação. 

UNID 

16 Sigiloso Slgiloso 

10 Siglloso Sigiloso 

i armazenamento externo via USB; Possuir processadorQuad-Core L 
1 Eflclêt"lcia energética: A+ certificado pelo INMETRO .. Dimensões 

1

. i' 

Laproximado do !)roduto: 69A xlll,2L~8,1P 0cm=·-------~-------~----~----- _ _ __ 
1 ã.UANTIOAoEs· PÕÃ-ÓRGAo PARTICIPANTE-
; Secretaria Municipal de Governo e Gest~o ] Quantidade:: 2,00 1 Valor Total R$ Sig!loso 
1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 4,00 1 Va!orTotal R$ Sigiloso 
i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde: J Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ S0;s0H00,,o~-----------------------l 
1 VENTILADOR DE COLUNA SO CM. Es.pecificaçã~-;-·ventilador tlPo: 

S6 

coluna, potência motor 200 w, tensão aliml'ntação· 220, 
) características adicionais: oscilante:, regulagem de altura e 
i velocidade, material: aço e plást;co, diâmetro: 50 cm, cor: preta.altura: 
; 1,90 m aproximado. . 

UNID 22 Sigiloso Sigiloso 

l QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . . =~--------~-----------~----.-------~ 

Prefeitura Municipcd de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil , 
www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

~---------------------_,;;.-;;=::---------·------
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência 50<:ia! 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

1---+-'Se_cretarla Mun!clpal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 51~,iloe•ooc_ ____ ~----~-----~-------, 
VENTILADOFI DE PAREDE SOCM. Especificação: Ventilador tipo: 1 
parede, poMncia motor: 240 w, velocidade mâxima: 1600rpm, tensão 1 
alimentação: 220 v, caracterlstlcas adicionais: 3 velocidades e i 
oscilante, diâmetro: 50 cm 

57 

UNID 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo é Gestão I Quantidadé: 14,00 ! Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 1 Va!or Total FI$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 I ValorTotal RS Sigiloso 

130 Sigiloso Sigiloso 

l---~"Secretaric1 Municipal de Saúdtl Quantidade: 14,00 t Valor Total R$ Sigiloso, _____ ~----~-----~------j 
BEBE CONFORTO CADEIRA ....... TOURING X (O a r 

UNID 4 Sigiloso Sigiloso l3kg).EspecificaÇi'io: Cor: Cinza Escuro. COm selo do INMETRO. 1 

Dimensões: 73A X 47l x 3SP cenc'°cmêec<c''c'c· =----------'-------'-----_i _____ --'L-----j 
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE S8 

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
1---J'""ê ereta ria Municipal de Educaç.ão I Quantidade: 4,00 1 Valor lota! R$ Sig0o01o0so"----~----~~-----~------, 

[COTA AMPLA CÕNcoRR~NCIÀ). BERÇO PORTÁTIL DESMONTAvEl 
CERCADO. Especificação:Revestlmento: Poliéster - Estrutura: Ferro; 
Partes plásticas: PP, PA, para trlanças de até 18kg. Com selo do 

UNID 1S Sigiloso Sigiloso 

l- [NMETRO.Dimensões do Produto: 76A_x 70,:L0,,1,oo""Ceac~m •. ______ _i _____ __, _____ ,__ _____ _,_ _____ -I 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

59 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Muníclpal de Educação I Quantidade: lS,00 1 Valor TotaêléR0$0sé';'""'º''°'----~----~-----~------j 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - BEfÍÇO PORTÁTIL DESMO-N"fÁVEL 

60 

1 CERCADO. Especificação:Revestimento: Poliéster - Estrutura: Ferro; 
j
1 

Partes plásticas: PP, PA, para crianças de até 18kg. Com selo do 
INMETRO.Oimensões do Produto: 76A x 70L x 100P an. 

! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 5 Sigiloso Sigiloso 

1

: secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 5,001 Valor Total R$ Siglloso, ____ ~----~------~------1 

1 CADEIRA EXECUTIVA FIXA ··uSA··· BASE TRAPÉZIO SEMBAAÇo-· - -
, PRETA. Especificação: Cadeira exetutiva fixa, sem braços, na cor 
! preta produto. Estrutura: Fixa Modelo Trapézio. Mc1terial da Base: 

' ! Estrutura Metálica Tubular 1/4.. Estofado: Madeira -"natómica de 
i 15mm / Espuma Injetada. Material da Estrutura: Chapa de Aço 

61 1 Tubular com pintura eletrostática / Sapatas Plasticas. Peso 
1 Suportado: 130Kg. Com selo dolNMETRO. Dimensões 
j aproximadas: 17,BP x 0,88A x 0,43L x0,43Pcm. 
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 50 Sigiloso Sigiloso 

1 Secretaria Mun'.c!pal de Governo e Gestão_ 1 Quantidade: 0,00 1 Valor To~a~ R$ Slglloso 
,,,, _____ __J __ ~C!~_tana Municipal de Educaçã~_lq~_ant1dade: S0,00 1 Valor Total ~$ .. S,g1lo~o-____ ~----~-----~-------, 

FOGÃO INDUSTFIIAL 4 BOCAS SEM FORNO. Especificação:Fogão 1 
1 Industrial - a gás, alta pressão sem forno, 04 bocas, sendo 02 bocas 
, duplas e 02 bocas megas, grades e queimadores de mes.a em ferro 
j fondido, medida da grelha de 30X30tm, Injetor de gás horizontal, 1 
1 bandeja coletOfa em chapa lnóx pintada,estrutura em aÇO carbono, 1 

UNID 2 Sigiloso Sigiloso 

62 1 perfil 'U' 10tm, espessura 1,Smm,com pintura eletrostática epoxl• 1 

i :. Com selo do INMETRO. Dimensões aproximadas: 74L x 74A x83P L------'------'-------'--------1 

I

Í QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,001 Valor lotai R$ Stgil"""º'----~----~------~-----j 
1---+cR)=G~i.O tNDUSTFIIAL 6 BóeAsSEMFCIRNo. Especificaçãa"(f;;"gãO"'"-

63 

!ndustrlal - a gás, alta pressão sem forno, 06 bocas, sendo 04 bocas 
duplas e 02 bocas megas, grades e queimadores de me5.a em ferro 
fundido, medida da grelha de 30x30cm ferro fundido, injetor de gás 
horizontal, bandeja coletora em chapa lnóx pintada, estrutura em 
açe carbor10, perfil 'U' 10<:m, espessura 1,5mm, com pintura 
eletrostática epoxl-pó, medidas do forno 48x38,5x38,Scm com 
capacidade de 60L Com selo dolNMETRO. Dimensões: 80Ax115l.x60P 
cm. 

Prefeitura Municipal de Santa Luz-la - MA I CNPJ; 06.191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparencia.santa1uzía.ma.gov.br 

UNIO 10 Sigiloso Sigiloso 
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. SANTAUII.' 

PR~FEITURA MUNICIPAL DE SANTA ltml«e:1t111: ri~ c.,"ta LltlJZIA~ 

---- ---
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 [ Valor Total R$ Sigiloso 
Se_c~!larla Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS SEM FORNO. Especificação:Fogão 

Industrial, material: '" inoxidável, funcionamento: 1ás, tipo 

64 

acendimento: manual, tipo uso: cozinhar • assar alimentos, 
características adicionais: 30x30cm, queimadores duplos 

UNID • 
paneleiro, qu,mtfdade """' 2. Com selo do ' 1 
INMITRO.Olmensões: BOA x 88LX 118( cm. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

! Sec~!lil_r:i!_.~unicipal de Asslstêncla Social I Quantidade: 2,0I?_ t__y~!orTotal RS Sigilo50 

1 
FORNO INDUSTRIAL A GÂS GLP. Especificação: Fornos Bau@ Pressão à ! 

1 gás GLP {BOTIJÃO), no mínimo 104-l de capacidade, produzido ,m 
' 

' chapa de aço de Cilrbono e porta em aço inoK. Forno com botão 

1 de 5 posições. Tipo de forno: a gás baixa pressão com cav.ilete, 
tipo d• .. , GlP, com controle de temperatura, Característius UNID 

65 
do forno: abertura da porta frontal. Função do forno: assar pães, 
bolos, salgados. com selo do INMETRO. Peso: 30 l(g. Dimensões: 
Medidas Internas: 300mmAx 480mmlx 710mmC. Medidas hternas: 
4SOmmA xSSOmmL x 830mmC. Altura total com Cilvalete: 1285mm • 

.---- ·-------
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlclpal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS S!giloso 
Secretar[~~!-Jni":Pal de Ed_ucação l Quantidade: 30,001 V~lo_r_Ii:,taJ_~~Jiig!!~50 
FREEZER HORIZONTAL 2 TAMPA BRANCO SOO UTROS.Especificação: 
Freezer tipo horizontal, capacidade útil mínima de 500 litros, '" branca, tampa dupla, contendo puxador reslstente com sistema de 
trava de segurança (chave), dupla ação (refrigerador e congelador), UNID 
gabinete Interno em aço galvanizado dispondo maior resistência à 

66 
oxidação/corrosão {ferrugem), dreno de degelo frontal, bivolt. 
Com selo dolNMETRO. Peso Liquido aproximado: 65,5kg. Dlmemões: 

~OA_ ,o; 157,3Lx 76Pcm. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretilrla Municipal de Educação I Quantidade: 14,00 1 Valor Total RS Slgllow 
Secretaria Municipal de Sa~d_e I Quantidade: 2,00 1 Valor To!al R~_~lg_i!i:iso 

MÁQUINA OE LAVAR 18KG. Especificações: Abertura da Tampa: 

Superior, Material Geral: Aço, Vidro, Consumo Aproximado de 
Energia: O,SSKw, Eficiência Energética: ClasseA. Consumo de Águ.a por UNID 
Ciclo: 180L, Material: aço / vidro/poliuretano, Material do Cesto: 

67 Aço Inox, 220V. Com selo do JNMETRO. Dimensões: 104,SA x 66,2L x 

72,SPcm. 
""QlJANl°IDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

·-----···-· 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS Sigilo50 
-~ecretaria Munlcl~al de Educação ] Quantidade: 2,00 1 Valor_!ot~!__!!S Sigiloso 

POLTRONA RECUNÁVEL PARA DESCANSO. Especificações:Poltrona 
Reclinável Hospitalar em até 04 posições simultãneas do enoosto • 
descansa pés na cor preta/cinza/azul. Encosto, assento e descansa 
pés estofados em espuma D23R com 70mm de espessura, braços 

estofados articulados, revestidos em courvim. Estrutura ,m UNIO 

tubo de '" redondo, pintura eletrostátlca • pó • tratamento 

68 anti-ferruginoso. Peso aproximada: 150 kg. com selo do INMETRO. 
Dimensão: Deitada- O,SSA x 0,7SL 1,62C cm / Sentada: 1,20A X 

0,9SC ~_P.,!,S):_ ~,~se cm/ Encosto: 78A x S2L cm/ ~ssento: SSLcr:i:!-
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS Sigilos.o 
Secretaria Municipal de Educação ] Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria Mu_nicipal de Saúde I Ovantidade: 20,00 1 Valor Total RS_~igiloso 

QUADRO OE PAREDE EM VIDRO TEMPERADO 1 

BRANCO.Especlficação: Quadro branco para U50 de UNID 

69 ' füadores para parede. Dimensões: 2m x 1,20m. 
pincel, com 1 

~ 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
~ret-!f]ª Municipal de Governo e Gestão I Quantida_!:I!: 0,00_ 1 Valor Total RS Sigiloso 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

1"';2 r:.. WM,_.,_, .. o,,,_,(},0•0 

_•r 

2 Sigiloso Sigiloso 

30 Siglloso Sigiloso 

16 Sigiloso Sigiloso 

i 

2 Sigiloso Sigiloso 

30 Sigiloso Sigilos.o 

20 Sig;loso Sigiloso 
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. ~ANTAJJ:s. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZl-f,,efelt"- •• ''"T'LLIJ!z:IA~ 
N~ rL CnMa,n,.;,socn .. ., .. , .. (} • 

,, .,.,i .. "'t•.•r, ________ 7 

f---•• 0Secret~~a Vlunicipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ Sigiloso ___ ~-----~-----~------, 
ifiOCADÜ COLCHONETE - IMPERMEÁVEL Especifi~ações:Trocador Í--

; e colcho ete, dobrável, revestido em tecido estampado 100% 1 

1 algodão, ossul capa plástica, Impermeável, com iíper, facilitando a i UNID 
higiene, E uma interna de poliuretanoe suporte em plástico para 1 
fraldárlo. om selo do INMITRO. Dimensão; 2,SA x 38L x 70C cm. 1 

1D Slgiloso Sigiloso 

QUANTID OES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Vlunicipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

f----~Secretaria _ uliitlpal ~~ Edu~~~-º 1 Ql!antldade: 10,001 Valorlota!R$ Sigil.0o0so~---~----~-----~------j 

~

COLCHÃO or. Cinza/Branco/Preto, com selo do INMETRO. Dimensões 
0,80 X 0,3 ALT. SCM UNlD 6D Sigiloso Sigiloso 

71 QÜÃNTID DES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
, Secretaria l.llunicipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0.00 1 Valor Total RS Sigiloso 

f---+!0 5'<~ retaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,001 Valor Total RS Sigiloso 
< coiCHÃO :Or: Cinza/Branco/Preto, com selo do INMETRO. Dimensões 1 · =~--------~-------------j 
: 1,50X0,7 ALT.lZCM UNID 50 Sigiloso Sigiloso 
1--- ·"""""""' ---·· 
/ QUANTIO OES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 Secretaria r,iunicipal de Governo e Gestão 1 Quantidade: 0,00 j Valor Total RS STgiloso " 
i Secretaria '1unicipal de Educação I Quantidade: S0,00 1 Valor Total AS Sigiloso 

,--~!~CÓLÓÍÂO or; Cinia/Branco/Preto, com relo do INMETRO. Dimensõ-;º,"' l==u-,-,-D-----
90
-------,,-,-ilo_ro _____ S_ig-,,-,-ro-1 

: 12--º--!_(?~7 ALT. S CM j 
73 ! QUANTIO DE$ POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria ~unicipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
f----c!.0Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 90,001 Va!orTotal A$ Si.gi01o0,,o __________ ~-----~------j 

M
OLCHÃo or: Cinza/Branco/~reto, com selo do INMETRO. OimE"nsões ·,I UNIO 

74 

75 

,88 X 0,8 ALT.14 CM 
ciÜANTICÍ DES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 90,001 Valor Total RS Sigiloso 

i COLCHAO EITOS INFANiÍL IMPERMEAVEL Cor: Cinza/Branoo/Preto, 
! com selo C INMETRO. Dimensões 100X70X10 
iQUANTlo DES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNID 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total A$ Sigiloso 

90 Sigiloso Sigiloso 

40 Sigiloso Slgíloso 

Secretaria "!_unicipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total AS Sigiloso 
---~--COLCHAO OLTE1Ro-·oEEsPUMA D33 Cor: Ci~;;iaranco/Preto, com-~1· -=~-D--~--60----------------j 

selo do IN ETRO. Dimensões 12X78X188 IMPERMEAVEL UNI Sigiloso Sigiloso 

76 QUANTID DE$ POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Vlunicipa! de Governo e Gestão I Quan1ldade: 0,00 1 Valor Total A$ Sigiloso 

f---.--"Secretaria unlcipal de ~-~','_9ção I Quant,dad~:_,_60,~ 1 Valor To~!~~ Sig_il0o0,o~---~----~-----~------1 

77 

Cama em ilhável, extremamente resistentes, confortáveis, leves, j 
i seguras, e npilhávels, laváveis, desmontáveis, de fácil higienização e 
i otimluçã de espaço. Com estrutura composta por duas cabeceiras 
( inteiriças, ormadas por uma única peça, produzidas em Polipropíleno 
1 atóxico, 11:Jm espessura de 4mm e com reforço interno. Possui 
i excelente 11cabamento sem rebarbas ou bordas cortantes. A área de 

l
i•, repouso i confeccionada em tecido vazado 100-X. poliéster de alta 

reslstêncl revestido em PVC. com espess1Jra de 0,48'Tlm e gramatura 
m/nlma d 310g/m2, antifungos, antlcloro; anti•UV, antioxidante, 1 
antichama e isento de ftalatos, com alta resistência, a11titranspirante, 1 

UNID SD Sigiloso Sigiloso 

lavável, Dffi.133x54xllcm 1 
)QuANTID OESPORÓRijÃO~PARTI--C-IP_A_""~---------------~----~----~------; 

i Secretaria ~unicipal de Governo e Gert:io I Quantidade: 0,00 t Valor Total A$ Sigiloso 
f--___ i0 s.,,_,cretaria Municipal de Assislé!lcia Social I Quantida_d~:_?0,00 ~10o0• 'º"'=ªc",$0S0i,gi0,~=º------~--------~~---i 

ValorTota
00

1 __________________ ~l ________ ~Slgl~ 

3. DA FUNDAMENTA.ÇÃQ E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação visa suprir, de forma eficiente e planejada, a necessidade de aquisição de 

materiais permanerítes destinados às Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Soclal. Esta demanda é mótivada por um conjunto de problemas estruturais e operacionais 
que vêm comprometendo a eficácia, eficiência e a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

Prefeitura Munlclpal de San a Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI., nt S/N, CEfl TRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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modernização e reestruturação física e tecnológica dos órgãos da administração pública direta é uma 
edida estratégica para garantir melhores condições de trabalho aos servidores, bem como promover 
m ambiente mais funcional, acessível e acolhedor para a população usuária. 

aquisição de bens como mobiliário padronizado, equipamentos de informática, eletrodomésticos, 
parelhos de ar-condicionado, entre outros, permitirá a adequação dos espaços institucionais às normas 
!gentes, inclusive de ergonomia e acessibilidade, além de potencializar os resultados dos programas e 
olfticas públicas em execução. 

carência de equipamentos impacta diretamente na capacidade das secretarias de realizarem 
tendimento adequado, organizar fluxos administrativos, armazenar insumos, realizar controle de dados 
manter as unidades públicas em pleno funcionamento. Sob a ótica do interesse público, a contratação 
essencial para garantir a qualidade dos serviços, ampliar o acesso da população às polfticas públicas e 
reservar o patrimônio público municipal. 

SISTEM DE REGISTRO DE PREÇOS 

utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de contratação de natureza intermitente e 
ariável da demanda, pode sofrer variações que dificultam sua precisão. A futura e eventual contratação 

hora pretendido não ocorrem de fornia contínua e previsível, apresentando variações Irregulares e/ou 
inesperadas do quantitativo exigido conforme o uso, desgaste e eventuais falhas técnicas. Assim, o SRP 
permite maior flexibilidade e eficiência, atendendo às demandas conforme surgem, sem a necessidade 
de múltiplas licitações. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) representa uma estratégia eficaz de racionalização do 
processo licitatório, uma vez que evita a necessidade de instaurar novas licitações para cada demanda 
específica, permitindo maior agilidade na contratação, padronização dos serviços e economia de recursos 
públicos. Essa medida está em consonância com o princípio da eficiência, previsto no Art. Sº da lei 
14.133/21, bem como no art. 37 da Constituição Federal, o qual elenca os princípios inerentes a 
Administração públlca, e Emenda Constitucional n!! 19/1998, também conhecida como a "Reforma 
Administrativa", trouxe mudanças significativas no ordenamento Jurídico brasileiro, ao otimizar a gestão 
administrativa e reduzir a burocracia. 

Além disso, a contratação centralizada por meio do SRP atende de forma abrangente às necessidades do 
Município, que são comuns a diversos órgãos e secretarias municipais. Com a definição prévia de 
condições e preços, é possível gar_antir maior uniformidade na prestação dos serviços, facilitar o controle 
e assegurar maior transparência no uso dos recursos públicos. 

Outro aspecto relevante é a vantagem econômica proporcionada pelo SRP, já que os preços são 
registrados com base em_ampla pesquisa de mercado, permitindo à Administração selecionar a proposta 
mais vantajosa. Essa prática reforça o compromisso com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando contratações mais justas e alinhadas 
ao interesse público. 

4. DO ALINHAMEN O COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A refeitura Municipal optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações. 

5. DESCRIÇÃO DA OLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A escrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

en entra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência. 
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6.1. Os equisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda 

a v dação de contratação de marca ou produtos encontram•se pormenorizada em tópico específico dos 
Est dos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Par a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
ve edora. 

8. DA GARANTIA D PROPOSTA 
8.1. Nã haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA C NTRATAÇÃO 

9.1. Nã haverá exigência da garantia da contratação dos ãrtigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

DA SUBCONTRA ÇÃO 

10.1. Nã é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. 'DAS MICRO E PE UENAS EMPRESAS '-'-'" ,,,, 

13. 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e Ili, 
alt rados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação poderá ter, se for o caso: 

DA VIGtNCIA C 
12.1. 

12.2. 

12.3. 

1 .1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

1 .1.2. 

1 .1.3. 

1 .1.4. 

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive 
Microempreendedor Individual - MEi; 
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual- MEi. 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006; 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco porcento) 
superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006; 

TRATUAL 
O prazo de vigência da contratação é o que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 
105 da Lei n• 14.133, de 2021. 
Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
O Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

FORMA E CRITt 
13.1. 

105 DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNEC1MENTO 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade pregão eletrônico, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

13.2. A forma de fornecimento objeto será de forma parcelada, ou seja, todo o fornecimento será entregue de 
forma oportuna, de acordo com as necessidades do(s) ôrgão(s) Demandante{s). 

14. PROPOSTA DE P EÇOS 
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14.1. Os reços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência 
de uaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que 
esti er sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser 
con ratado; 

14.2. A p oposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fab icante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário {numérico), valor total (numérico e por 
ext nso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14.3. No casos de descontos iguais ou maiores. à 30% do valor máximo aceitável de cada item será 
aut maticamente desclassificada a proposta por inexequibilidade, considerando Incoerentes com os preços 
de ercado do objeto. 

14.4. No casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item, O Agente de 
Co ratação poderá convocar o licitante melhor classificado, após o encerramento do envio de lances, para 
env ar docun:,ento digital complementar, por meio de funcionalidade disponfvel no sistema, em prazo 
ind1 ado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.5. De tre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se a composição de 
cus os unitários acompanhado das notas fiscais. de entrada para cada item que contenham as características 
do aterlal/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
inf rmações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, certificados de garantia, contratos, manuais de 
ins uções, fichas técnicas, laudos técnicos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
cas , por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sist ma eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.5.1. A n o apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 
14.5.2. Nã se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

pre os de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para 
os uais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

14.5.3. Co siderar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por melo de 
do mentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
obj to deste procedimento de contratação. 

14.5.4. An s de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de diligência, 
à e presa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove{m) que o(sl preço{s) 
ofe ado(s) não é(são) inexequlvet{eis). 

15. EXIG~NCIAS DE BILITAÇÃO 
15.1. A BILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1 .1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

1 .1.2. Em se tratando de microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 

1 .1.3. 

1 .1.4. 

1 .1.5. 

1 .1.6. 

1 .1.7. 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br: 
No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
No caso de ser o participante sucursal, flllal ou agªncia, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto soclal em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 
1971; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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15.1.8. 

15.1.9. 

15.1.10. 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as eventuais 
alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e Certidão Simplificada da 
Junta Comerci.il, conforme a Instrução Normativa n2 81, de 10 de junho de 2020 do Ministério 
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de 
Governo Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. Para verificação 
de eventuais alterações, ·no intuito de certificação dos respectivos atos de arquivamento na 
Junta Comercial. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior 
ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a 
fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastr_al,_ emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir.situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2:.3, Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamf?nte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
FaZenda Nacional "(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n!! 1}51, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiv~ com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.S.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
!leitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante _a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negativa ou .Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Mllnicipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprÓvar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda MuniciPal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

15.2.7. Prova de regularidade re!ativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela caixa Econômica Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme 
Art. 3° da Lei N2 12.440/2011); 
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Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da lei Complementar n. 123, de 2006, 
a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou de execução patrimonial em Caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias 
antes da data da sessão pública ou ciue esteja dentro do prazo de validade constante da própria 

15.3.2. 

certidão; 
15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do lir:itante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

Balanço Patrimonial, Dem,:mstração de Resultado de Exercício {ORE) e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últim,os exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeir~ da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. ' 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, conto, me o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n2 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital- ECO, 
para fins fiscais e p_revidenciários poderão apresentar o balanço patrimonial eos termos 
de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 
pa_rágrafo único do árt. 29 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada 
pela infraestrutura de Chaves Públicas- Brasileiras - ICP- Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos 
termos do §1'2, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a longo Prazo 

LG - ~~----'--~--~~-~c"'--­Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

índice de Llquidêz: Corrente (.?' 1,00): 
· · Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

Índli::11! d.? Solv@-ncla Geral (? 1,00): 
Ativo Total se---------'-"=-'-'=-----Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) li! Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior 
a 1 (um). 
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As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através 
de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Comp-lementar n!! 123 de 2006 estará dispensado da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada a~ravés da apresentação dos seguintes documentos: 
15.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante forneceu materiais compati'veis com o objeto deste Pregão. Os atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado deverão ser impressos em papel timbrado 
constando seu CNPJ e eiidereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretor(es}, 
administrador(es), procurador(es), gerente(s) ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

15.5. Além das declarações constantes dos itens especificas acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes 
declarações, sob pena de inabilitação: 

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lel (art. 63, 1, da Lei n!! 14.133/2021); 

15.5.2. 

15.5.3. 

Declaração de que cütnpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdênci'a Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da 
1el (art. 63, IV, da Lei n!! 14.133/2021); 
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das -propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Lei n!! 
14.133/2021). 

15.6. Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão aceitos aqueles 
emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. Sujeito a inabilitação. 

16. MODELO DE EXECUÇÃO oooeiÉTo ,,,,,,', ,,,, ,_,' d i, 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 15 (cinco) dias e será feita de forma oportuna, 
conforme solicitação do Órgão Demandante, por meio de Ordem de Fornecimento, na sede do Município de 
Santa Luzia em endereço ii'ldicado na Ordem de Fornecimento. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os atrasos ocasionados por rriotivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados de forma imediata 
e aceitos pela Prefeit1,1ra Municipal, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

16.4. A contratada deverá trocar produtos defeituosos, d~nificados ou em desacordo com a especificação técnica, 
sem ônus adicional para a Administração, no prazo de até 02 (dois) dias. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
16.S. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n!! 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17 .1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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17.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsrnncias mediante simples 
apostila. 

17 .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato e,cigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade pod~rá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

17.6. 
Fiscalização 

17.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n~ 14.133, de 2021. art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a e,cecução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
17.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à e,cecução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1!! da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

17.8.3. 

17.8.4. 

17.8.5. 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção.de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

17.8.6. 
Fiscalização Administrativa 

17.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

17.9.2. 
Gestor do Contrato 

17.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da e,cecução no histórico de gerenciamento do contrato, a e,cemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
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17.11. O gestor do contrato acompanharã os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.12. O gestor do contrato acompanhará a mánutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.13, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

17.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

17.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

17.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

18, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA' 
18.1. De acordo com o artigo 17 do decreto 11.462 de 31 de março de 2023, na licitação para o Registro de preços 

não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro Instrumento hábil. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. A CONTRATADA deverá enviar no e-mail financastaluzia@gmai1.com solicitação de pagamento, assinada pelo 

representante legal da empresa, admitida assinatura eletrônica, em papel timbrado, contendo o n9 do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome 
e número da Agência e número da conta, anexando a Medição e Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível; 

19.2. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

19.4. O recebimento definitivo oc,orrerá no prazo de 10 {dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Adminjstração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contrattJais. 

19.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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19. 7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será comPutado· para os fins do recebimento definitivo. 

19.8. O recebimento provisório oú definitivo nãÓ excluirá a responsabilidade civll pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

19.9. 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota F·iscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma da seç~o anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor compet~nte deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão; 
20.2.3. os dados do contrato e do órgãO contratante; 
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
20.2.5. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado {dívida ativa e tributas), Município (dívida ativa e tributas), nas termos do art. 68 da lei n9 14.133, de 
2021. 

20.S. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrita, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ig-ual perlada, a critério do contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à Inadimplência da contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nas 
autos da processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadas normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias cantadas da finalização da liquidação da despesa, 
conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
20.12. Quando da pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. Independentemente da percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver, serão retidas 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termas da Lei Complementar n!! 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documenta oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecida previsto na referida lei Complementar. 
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ANEXO li - MODELO OE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!i! 038/2025 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO I MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 

1 T 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: •.. 

CNPJ: .•. 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: .•. 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: •.. 

CPF: •.. 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ..• 

ESTADO CIVIL: •.• 

PROFISSÃO: •.. 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ..• 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegura.dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili- MINUTA DA ATA DE RÊGISTRO DE PRÉÇOS Prefeit•• . ..-:, ri"!' c_-.,.,ta luzia 
. N!! n. .. 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2 038/2025 
N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104h02S 

-----

.-.-.­
.• - .-·,+•"• . ----.--; . 

. ' ·-·". .-·.,-;"/ . ···-
;, oeJETO >•. .,,, .. ·• '" .. ,-_. ,.. ,. 

· Registro·de"j)íêços para fuÍ:ura-·e eventual ~ontrataçãô d~. empresa esPe~ialízada no fornecimento 
-·de mat~rí3is de ·çonstrução, materiais elêtricOs e matéri"àiS -~hídráülié:os,,par-a a .âtendeÇ~s 
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal sarlta Luzia/MK ... ..:·:··-··-•... ·-,~~-:-:· 

VALOR TOTA~~ÊGISTRADO'.'' ,, ' 
-. -_R$ 0,00 (v~Jól' por e?(tenso) 

VIG~NCIAS 

.->0f.-; .::·•-· 

ÓRGÃO GERENCADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTIOPANTE(S). , .•.. ~::·~~-/ -•--~/·· u-v~_\'.'.·:_./.::2:_•"· __ ,._. •.. :·::~-:~;;~.:.~-:e··,: ;;;·;"'.t-~:~~- _--:·•:·•.:·; 
sec;etariá'"r:i~~iciJ)cif'de Eduê:âção/ Secretaria Municipaf"de Saddê:_.Secretaria Municipal ·dê . 

. : .. AssiSt'ª~~~-Soéià"t:: .:--

DADOS DO PENÚICIÁRIO' '' '" '!""'• 
Q RA2ÃO SOCIALCONTRATAOO,'CNPJ n• ~::...:_,:.__/_,:::_ ''" -<.,. •••• ~:·, ••• -/ .. ,¼ • ... 

•· e!:) .- Logit"douro.~.:/Número.:.'., Bairro.:..'., Cidade .. , .. , Estado ..... . 
"" ,.; ''Nome ReSPonsavel Contratado." .. , CPF n!! _._._,,.:_ 

,.~~-:· . ,·/ -- PRtÃ~BULO . -· "'".,'.: . ., -~:._" -__ " .. '.'.,, " .. .. . __ ,_.. ··--'" -· -: . .-
Aos de _____ de ~ a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade 

Gerenciadora----~ inscrita no CNPJ n2 ____ ~ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 
W{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto _______ , RESOLVE regiStrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 
constantes na lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 
constituindo-se esta ATA em docume_nto vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1-A presente Ata tem por objeto registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetor~s, destinados a manutenção da frota de veículos e 
máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo 1 

do edital do Pregão Eletrônico Nº 038/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

2.3 -Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 

2.4.1- Serão registrados na_ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.4.2 -Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
2.7 .1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 -Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
2.8 - O preço registrado com indicação dos licit~ntes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro, de preços. 
2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela AdrTlinistração: 
2.10-A ata de registro de preços poderá ser as'sinàda por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê~lo em igual prazo e nas condições propostas pe:lo primeiro classificado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor e$timado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 
3.2 - O remanejamento somente poderá ser fei.to de óÍgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qÚe pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- ~ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2- Os preços registrados poderão ser alterados o_u.atu~lizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens·, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrad·o.S,:nostermos da Lei n214.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações,_ o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, ado,tando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamente do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoraçãc:> do preç~ de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item S.'2 e no iteni 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço r~gistrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incis_os Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção pr~vista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 
da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de pr~ços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manut~nção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro .do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 
6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociaçi5e_s, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

· CLÁUSULA SÉTIMA-, DAS PENALIDADES ·· • 

7.1 - O descumprimento d.:i Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 
7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exc'é~o-nas _hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade partiéipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá cornunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de proc_edimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo Ido instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Préço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 
8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preço~ (ARP), que não pud€rem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

. . .. 
de qualquer das partes. 

, .. cLÃuslJLfNoNA- DÁ AoEsAo À ATA DE REGISTRO DE PREços . . 
9.1- Durante a vigência da ata, os.órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à a'ta de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisit_os: . 
9.1.1 - Apresentação.-de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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9.1.2- Demonstração de que os valores r_egistrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias .do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 -Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contrataçõe,s adicionãis'n~o P~I:ierão· exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento corlv'ocatórid registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMÀ "--e ·Dos I_TENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Descrição Unidade Quantidade , 
------ ----- --------· - -------

Preço 

Unitário 
Preço Total 

' Santa Luzia - MA,_ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS} 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• .;._}_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço{s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico nº 038/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 
------ ----- ~------,.-----·-·-"·-·"""'"'' -

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ : ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nll DOS ITENS 
1 

i 
"''" """""!··-··----- j. 

"'!""' 

i i . ·--·-"'""""'--~ 

Santa Luzia - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

! CONTRATO N!! _ __,/ __ 
\a· COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021 

[.-, •' •---..•=•••----~-••••--~• ,-,•,•C½s, >. ,, •• •,h•<•· 

$ 

a:,. 
LllJ 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n!! ___} __ 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO:___) __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ .•..•..•... ( ...........•.••. ) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __J__J __ 
FINAL: __J __}, __ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nt _ •. _.__}_-_ 

Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Ci{fade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Centrante ..... , CPF n!! _· _._._._ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._._/_-_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n!! _._._._ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÃMBULO 
Aos de ____ de __..J a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante .•.•• , inscrita no CNPJ n2 _. __ .__J __ -__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DD OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto· ... ;: ...................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

' CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

1 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

r_ ~.~:-m~----=0e,m-7,7çã~o---_-__ -_7t---=~M~•===---~1 :-~-=wtida-.~.--j---~Q-u-,.-,-. ~-7V7a7lo-,7U~n7lt-.-~-_7v-,-:__,M-_7T~~-t_!7I _-__ -_ -1 

1 : 1 j- --=--·•·-'-' -=-.-'-__ =---=:::-=--~; ,,, ,,,___ .1 

~---------------~a!orTotal _______ ---------~--------- _____ ,,,, ___ ~$ ..... j 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros nec:essários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, dé foriniú~ue os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. · 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos s1Jpracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J__J_ e encerramento em __j__J_..J 
na forma do artigo 10S da Lej nª 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nª 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será autoí)'laticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento -de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA-' MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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ClÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEX,:A - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo .administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiliz3do(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. · · · · · 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto: âo Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

ClÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD : 
7 .1-Quando o presente instrumento trat'ar de informãÇões pessoais, âs partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser ütilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebr_ados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos réalizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7 .10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sUjeito a ser alterado nos procedimentOs pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. · 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 1~ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (an. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contrataçãO correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discrim~in~a~d~ª~'---

- ·--- -· ~---------------- _DOTAÇÃ~~RÇA:MENTÂRIA__ '~~:-_-__ _ 
UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 

FICHA: ....... 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios fina:ic~.iros ,subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CIÁUSULA NONA- OAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (an. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e Condições estabel€cidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, so~re vidas, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do coritrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de"30 {trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 {ttinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem (:orno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art~ 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n!l 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares•emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,.o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deve"rá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorfas abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas. em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do cont.rato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual_. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRA,:ANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art.116); 
10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n9 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com· habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, forneçendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Bra5il 
www.transparenclasantaluzla.ma.gov.br 

Página 63 de 67 



Ps:efeit"":- ,..'! ~ ..... ta Luzia 
N!! fL 

ESTADO 00 MARANHÃO ------ ,,-r,:,·. ~, ., f-'.' >.•. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA w,,2n,Ar----_;.S:aLA~uNJ1~·.85"'.· ,a .... !r,,:,t,,!".. .. M~ 
' """""'"" ,,,,., "'"""' 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA otCIMA PRIMEIRA "-"DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigàÇões de ambas as partes, ainda que lsso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em. lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próx~ma data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversá~io, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade ~e concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura. óbic;e para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co­
financeiro, hipótese em que será concedida Indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da lei 
n.9 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSUIA DtCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do- éó.ritrato· qúe cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicÓS ç,u ·ao interesse Coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou .cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar,-quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do sub item acíma deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
{art. 156, § 42, da Lei n214.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", '"f', "ft' e "h" do subitem adma deste Cor:itrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justífiquem a imposíção de penalidade mais grave (art. 156, §52, da lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
Injustificado, até o máximo de 2% (doiS por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suPlementação ou,.reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior.a 3() {trinta) dias.autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 

Prefeitura Municipill de Silntil Luzlil - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 65 de 67 



iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerado's fart. 156, §1º, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o,CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo 'ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório~ a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e. contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não fnscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo cont~ato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA otaMA TERCEIRA ~·oA GA.RANTIA DE ~EClÍÇÃOJ,frt:92, x111.::· 
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ESTADODOMARANHÃO N' ''"-----5-=ANTÁ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA UIILJ;IZ1LIAL----- LUZI A' ' 

e_.,,r\i,:,t,i~ .... 

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que .a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
1S.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumido~ - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCll\,IA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento.de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.S27, de 2011, 
c/c art. 1º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n9 

14.133/21. 

Santa Luzia - MA,_ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE ORDENADOR DE DESPESA PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasi! 
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A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. • 038/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 038/2025. PROCESSO ADM. N" 104/2025. A Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no 

dia 14 de agosto de 2025, às 09:00hs (nove horas), Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO na 

fonna ELEfRÔNlCA. do tipo MENOR PREÇO, objetivando o registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializ.ada no fornecimento de materiais permanentes para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Tenno de Referência, em sessão pUblica on­

line por meio de recun;os de tecnologia da informação - INTERNET através do site https://www.licitasantaluziama.eom.br/. 

Com fundamentação na Lei n.0 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complement.ar n.º 123/2006 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intennédio de 

sistema eletrônico, qual seja https:// www.licitasantaluziama.corn.br/; ou Portal da Transparência do Municipio ou no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, 25 de julho de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário de 

Gestão e Governo 

Secretaria Munkipal de Saúde - SEMLIS 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP N.º 34/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

N. º 34/2025. PROCESSO ADM. Nº 99/2025. A Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia/M'.A, CNPJ: 06.191.001/0001-47, 

torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará no dia 19 de agosto de 2025, à,;; 10:00hs (dez 

horas), Licitação para SRP, na modalidade PREGÃO na 

foram ELETRÔNICA. do tipo MENOR PREÇO, 

objetivando o Registro de preços, para evenrual e futura 

contratação de empresa especializada em serviços de 

cirurgia oftalmológica de catarata e pterígio, incluindo 

consultas, exames e pós operatório. em regime de mutirão, 

para atendimento aos cidadãos do Município de Santa 

Luzia - MA. conforme detallmmentos constantes no Anexo 

l - Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por 

meio de recursos de tecnologia da informação -

INTERNET através do site 

https://ww\.v.licitasantaluziama.com.br/. Com 

fundamentação na Lei n." 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus 

anexos estão à disposição dos interessados por intermédio 

de sistema eletrônico, qual seja https:// 

v..ww.licitasantaluziama.com.br/; ou Portal da 

Transparência do Município ou no Portal Nacional de 
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de 2025. Herik James Silva Ramos. Secretaria de Saúde. 
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Estádio Castelão pode 
ter jogos sem torcidas 
CBF divulgou a tabela da segunda fase da Série O, destacando que os jogos entre MAC 
x Tuna e Sampaio Corrêa x Manauara poderão ser com portões fechados 

NERESPINTO 

pt! .. $ A
C:Dnfedcração Brasileira de 
PumboL ao anunciar a tnhela 
da .,_.~nnda fase da Série D do 
Braoildro, dr terminou que os 

jngn< Maranhão x Tuna e 5'1mJ"'iO 
conu.1 Manauara sejam realizados 
r,:,,m pont'let. fechados no público. 
Motivo: laudo• do Casiel~•) c,,tao ven­
cido .. A emldadc d"1.l prazo de nu! se-

~

n•a e dua6 h.º':"' ~•e• _das pllrtid~s 
ara que as e,;,gern:aa• wJam cumpn­
as. caso rnmr.írio, não <erá permiti­
a a pn><ença de ton:edo"'" naquela 

praça de '"'P<>Ttes. O falád,O hei Epi-

L 
~-~,~~-~: 
E'··- ·-~-...: .... + ;; -_ ~_.~·--. 

ffinio mn,br<m .,.,;1 na n,esma sirua­
çào. mas o prfiximo jo~n do Jmpcm­
triz só ncorn,rá 110 dia 9. Alé 14, a p..,._ 
visão é dr q~ a situ3ção e.ttja resol~ 

ACBFEXIGEUimos"'lto.:osEDE~FMA.OSESTMIIOSUSAD05NOS»GOS 

-O prinrniro jogo entre M.-.c el\rna 
L.uoo estâ marcado para sábndo, i1s 
16h. Por isw. o duhe proc1.1T011 a f.e­
deração Maranhense de Futebol 
(FM~1 e a M'cretaria de O.,.sponos e 

la7er, "m busca 1k, uma onluç,lo para 
o problema. A ":.Pf'Claliva era de que 
ai~ às ltih de omem tquana-feiraJ, 01 
laudos já reriam sido liberado&. 

A CBF exige laudos técnico, e de •e­
l{llmnça para. os ,estádios utili,.ados 
em sua• compe1içô,es, com o obieli~o 

de garamir 1 ..,gw,mça 1k, todos 06 
envolvidos. Em 2025, a entidade au­
mentou o rigor na werilkação dcs= 
laudo;., o que levou ao adÍilmento do 
ÍJÚcioda St!rieDdo Brasileiro devido à 
falta de "l'"'""ntaçilo dos documen­
los porp ane de alguns clubes. 

Volante Maurício está de volta ao Sampaio 
O primtiro reforço anunciado pelo 

Sampaio Com',a pani. a próxima etapa 
da Série D~ um proiissional jA bastan­
te conhecido da torcida tricolor. 

A volla de Mau.rido fui aprovada 
pelo técnico Zé Augu~m. pelo lluo de 
"'' um atleta que joga 1an10 no meio 
de campo como na Lateral-direila. Re­
vr.lado pelo Arainsei;, hoje, ele tem 26 
anos. ponanto, bem mais experienrc. 

As cnntralaçõ'-"' do Sampaio Corn'a 
rndPrão ser de um número maior, de 
acordo com o pedido feito pela co­
mi.,.;io ti'a,i<a, no1adamenre para o 
sernr de ataque. 

O clube tem acr! dia li de agosto para 
atender o treinatlur. Maurício será 
avnliatlo nos in:,,nos da semana, po­
dendo fu.eT pane do grupo que vai 
começ,tr a disputa da próxima fase do 
llm<ll<'iro. 

O lime segue em ril,no im.-nso de 
preparaç~a. O t<'cnko 7,é Augusro, co­
ID('ÇOII a esboçar I formação lirular 
para inidu n jogo de ..-gunda-íri,a. 
"l'.s1nmos ajustando rodos os d..ialhe11 
e oMervando bem cada jogador. A 
gt'nle r;nhe que chqiou o mnmemo 
em que c11da detalhe íaz a diferença. 
Vamo• entrar fone, respeitando o ad­
vrrs4rio. mas cientes do nosso pottn­
dal", afirmou o treinador ao site ollci­
al do clube. A impren"8 conlinua """' 
ac<!<sO aos treinamenros no CT lo-

-l •~ C..rlos MadPira. A preparaç~o 
pmMegniu omem e, ,w,gundo aMSt's­
•nriD deComunicaçAn, "o foco é ajus­
tar n pm,icionarnento 141im, bolas pa­
radns e entn>..,mcnto cnm: os ..-colt'o 
da"'luipe·. 

Traia-se do volanlc Maurlcio. que 
jã foi 1ilular no clube e dispurnu a Sér­
fic B do Bruileun. Barrado pelo 1rei-­
nador Felipe Surian. ele ..,;11 do fim,­
bol maranh<'T15" pan, o .<.ão Bento de 
.<.umraha-SPe ullirnamente i,,;tava no 
V.UeriOO<K:1'- MG. 

Datas ~ horários 
A 1abcloda sei:i1mla fase da Série D 

do Ce.mpeonaln llruil<'iro foi divulga­
da no final da tarde d~ úlúm.a terça­
f.-in,. nk clubes maranhemes avan­
çaram para a "'-'ltllOda rtapa (mau­
matH): Mmpain ('.o~a, MaranhAn 
AflNicn Clube e lmpPralriz.A entida-

de divul_gou os confronto~ de ida e 
volta. com locais, datas e horários de­
linid0$. 

No diH 2 lsábado) o Maranhão en­
frentará a Tuna Luso-1-'A, à6 16h, no 
Casrelà<1, e a volm será no dia IO, em 
Belém dn Para. o lmpcmtri1. estará 
cm Mõlllau, no próximo domingo. d<'-­
vendoenlmrem r:ampoà< 17h-Ojogo 
da volta s,-rá no d,a 9, às 19h30, no Es­
tádio Frei EpU4nio. 

O Sampaio Corrêa, rert:eiro coloca­
do no Grupo A2 dK primeira fa•e. vai 
jogar conln o Manauani. (AM), no 
Castelão. ""Runda-h,ira, à.& 19h30, e 
decidirá fom de casa, dia 9. em Ma-­
nau.<,. 

Elõta pal11r1B chegou a eltRr marca­
da para ls llih, mas o clube pmtesrnu 
e conseguiu npnioda FMI' para a mu" 
dança do hor-iirio pano perfodo no­

•=• 

Estamos ajustando todos 
os detalhes e observando 
bem cada jogador. A 

gente sabe que chegou o 
momento em que cada 
detalhe faz a diferença. 
Vamos entrar forte, 
respeitando o 
adversário, mas cientes 
do nosso potencial 

_, .. ,...,...,..,-~ .. ·---N' 0,.1_A _____ .__,,...,.,,.,..,,_,.,_._~-_ .. c_ .. , ____ .._.._,__ __ ~_,,,. _ .. ,,,, .... ___ ""---~-- ... ...,,.,_ç_ .. __ ç,__ ... ,_ .. _,,_ 
..__ ........ -----~------·---­- .. --... -------•----·-· .. -..... ---... =-~ ... ,· .. ·,r,,,,,._ .. _ •--"'••-•·"'""'""' _____ _ -~o•~•-•--•--•-.. ,-.. ._ ____ ,... _____ .., __ ....,..,, __ _ 
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S.O.S.ServiçoaOp-.aáDf-lN-LTDA 
CNf'Jderf J4.623.~ 

,. .,,,,._ s.o.s. S.,,,lço,, ~la de a.­
Llt>A, riscrit, no CNf' J d9 rt' J.l 6il El.26/0006--60. To:NI 
ptÜ00 - REQUEREU )no a SléCRETAAiA DE MEIO 
AMlll~NTE DO MARA,,at,11,o (SEMAj ...,_. do pn,<a&O ri' 
2507004!i733l<W5 da Ro:noYa;;ào da ......... di: Op,:rOIÇ'!lcl 
{l'tenl.0) p,,na _,__ di: __,__ e 1ranspo1to de ,,_......, 



1 O.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO SRP N.0 OJR/2025. 
PROCESSO ADM. N" l04'2025. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, CNPJ: 06.l91.001/0001-47. torna pllhlico para conheci­
mento dos imercssados que rcalizarâ no dia 14 de agosto de 2025, 
às 09:00hs (nove horas), Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 
na modafidmle PREGÃO na fonna ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO, objetivando o registro de preços para e,·en1uaJ e furura 
contratação de empresa especializada no fomet.:imento de materiais 
pcrmancnles para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA, conforme deta!hamenlos constan­
tes no Anexo I - Tcnno de Referência, cm ses.'iào pública on-line por 
meio de re,;,:un;os de tecnologia da informação - INTERNET através du 
site bttpi;:/1www.licitasanlah.LLiama.com.br'. Com fundamentação na Lei 
n." 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 
1231200/i e de outras nomms aplicáveis ao objeto deste certame. O &li­
tal e seus anexos estão à disposição dos interessados por interméJio 
de sistema eletrônico, qual seja https:/i www.licitasantahu:iama.com. 
br/; ou Portal da Transparência do Município ou no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia'MA, 25 de julho de 
2025. l.candro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e GovLTIIO. 

PREFF.JTURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS- MA 

Cl'roenclamento nº 008/2025 Processo Adminbt!"lltlvo nº 14885/2025 
RESULTADO HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCJAl\lENTO O 
munidpio de Santa Inês. Estado do Marnnhão, toma públit .. "O o resul­
tado do Chamamento Publico nº 008 12025. objetivando o çredl'D• 
ciamento de pessoa jurídica especializada no fornttlmento de 
materiais de construção, elétriros e hidráulicos em geral, ei:ee­
to de Iluminação para o município de Santa Jnê5/MA, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência do 
Edital. 1 - E COMANIX)S fl.ETRICOS I.TDA, Inscrita no CNPJ nº 
54.004.60910001-68. situada AV. Brasil Nº 886, Bairro Parque Santa 
Cruz-Santa Inés- MA 2- ELJSMAR C DE ALMEIDA· COf\fER. 
CIO, Inscrila no CNPJ 0º05.529.951/0001-76, situada Rua José Bo­
nifacio nº 576, Bairro Sahbak- Santa lnés- MA. Santa lnl!s - MA. 
29 de julho de 2025. LUCILEIDE DE JESUS COELHO MAGRI 
Agente de Contrntação MARIA ODACY COELHO Membro CI­
CERO JEAN ANDRADE DE FARIAS Membro. 

COMUNICAÇÕES 

BRK Al\.lBIENTAL l\1ARANHÃO S.A 

BRK AMBIENTAL MARANHÃO S.A., toma pllblico, que RECE­
BEU da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recun.os Katu­
rais - SEMA, em 01107/2025, Renovação da Autorização para Uso de 
Â!,'llll SuhlL'rrânca N" 096700612025. Latitude 2" 34' 2.43 "S, Longi• 
tude 44º lo· 0.39"0, 36 m'lh, 20 h/dia. validade 01/07,'2030, situado 
na Rua 16, N" 69, Bairro: Vila SarnL-y, no município de São José de 
Ribamar, fatado do Maranhão, para fins de abastecimento público, 
confonne dadoo constantes no processn nº 25020007901/2025. 

BRK AMBIENTAL MARANHÃO S.A .• toma público, que RECE~ 
BEU da Secretaria Municipal de São José de Ribamar- SEMMAM, 
cm 08/07.12025. Renovação de Licença de Operação !'l'º 105312025, 
validade 08/07/2027, para a F.st:aç-ão de Tratamento de Esgoto - ETE 
Dunas do Sol. situada na Estrada da Maioba, nº 2500. Cond. Residen­
cial Dunas do Sol, Bairro Maioba. São José de Ribamar, conforme 
dados constantes no processo nº 000217. 

BRKAMBIENTAL MARANHÃO S.A .. toma pllblico, que REQUE­
REU da Secretaria de Estado du Meio Ambiente e Recursos Natur.i.is 
- SEMA. em 09/07/2025, Renornção da Aulorizm;ão para Diluição 
de Efluentes, Latitude 2° 32' 31,05" Se Longitude 44º 6' 41,87"0, 
situado na Estrada de Boa Viagem, SIN, Cond. Village dos Pássaros. 
Bairro Pindaí, no município de São José de Ribamar, Estado do Mara­
nhão, para fins de Diluição de Efluente:i. conforme dadrni constantes 
no processo nº 25070020703/2025. 

QUINTA- FEIRA, 31 -JULHO- 2025151 
VALES.A 

A Vale S.A. toma público que recchcu do lnsti1uto Brasileiro do Meio 
Ambk-nte e dos Recursos Naturais RcnovlÍ.n:is - IBAMA, a Uccn• 
ça de Instalação (Ln nº 1525/2025, com rnlid.ide de 6 anos, para a 
implautação de um módulo de abast,.-cimen!o adicional de 30 m' no 
Posto de Abastecimento de Veículos Leves, localizado no Terminal 
Ferroviário de Ponta da Madeira- TFPM, em São Luís/MA, confor­
me dados constantes no processo n~ 01001.011687/:!023-29. 

ATHON GERAÇÃO DISTRIBUÍDAS.A 
CNPJ ~º 30.997.588/0010-5I 

ATHON GF.RAÇÃO DISTRIBUIDA S.A... por sua filial de nome 
fantasia TIM200, inscrita no CNPJ n° 30.997.58/1/0010-51. toma 
público que n."t:cbcu cm 15 de julho de 2025, d11 Secretari11 de F.sta­
do de Meio Ambiente e Recursos 1'aturais do Estado do Maranhão 
- SEMA. a Licença Ambiental Única (LAU) n° 1041!!50/2025 com 
validade de 24 de junho de 2029 para operação de usina fotovoltaica 
de 3 MW locali1ada no município de Timon - MA. 

CENTRO CITOLÓGICO DE IMPERATRIZ LTDA 
CNPJ Nº 04.259.986/0001 - 70 

Torna público que requereu junto â Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos llldricos - SEMMARH, o pedido de de Li­
cença ambiental de Regularização - LAR para atividade, L4..BO­
RATORIOS CLINJCOS confonnc Processo Admlnlstnath-o n• 
5526/2025, localizada a Rua A\·. Dorg[val Pinheiro de Sousa nº 1193, 
Bairro Centro• Imperatriz- MA. 

CANOPUS CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 06.699.029/0001 - 90 

CA..'lOPUS CO:\srRUÇÕES LTDA, CNPJ N"' 06.699.029/0001-90. 
toma pilblico que RECEBEU junto a Secn."lmia Municipal <le Meio Am­
biente e Recursos Naturais - SEMAP, a Ucença dt> •~ n° 47/l025, 
empreendimento residencial \'ffiage das Án·ores IV multifumiliar. 

SPE VlLLA BORGHESE EMPREENDIMENTO LTOA 
CNPJ Nº 60.706.813/0001 • 23 

SPE VILLA BORGHESE EMPREENDIMENTO LTDA. CNPJ N" 
60.706.81310001-23. toma J'lllblico que REQUEREU junto a Secrcuuia 
Municipal de Meio Ambiente - SEMAM. a Licença de lw..-talação do 
Cundomiruo VJLLA BORGHESE, situados na MA, 204 SÍTIO SÃO 
PEDRO, PAÇO DO LUMIAR. Conforme Processo oº 17078/2025. 

PARMtNIO El\JPREE:SDIME:STOS 
l!\IOBILIÁRIOS LTDA 

CNPJ Nº 05.258,972/0001 - 02 

PARME'.li'IO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
CSPJ N• 05.258.972/0001--02, toma público que RECEBEU na Se­
cretaria Municipal do Meio Ambiente - SEM.\.L\M, a Limpe'l.a de 
Área, ârea 2° da 11.mpliação do CNS LOG do Centro Logistico CNS 
LOG, localizado na Av. Emiliaoo Macieira. Rodovia BR 135, Distrito 
Industrial s/nº. Maracanã. São Luís - MA. 

PARME~IO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
C\'PJNº 05.258.972/00tH--02, toma pllb!ico que RECEBEU na Se­
cretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMAM. a Lkeoça Prévia 
área 2º da ampliação do CNS LOO dv C\'lltro Logíniro CNS LOG. lo­
caliLadonaAv. Emiliano Macicira. Rodovia BR 135, Distrito Industrial, 
s/nº, Maracanã, São Luis - MA. 



E ~t~ Portal Nactonat de Contratacões PúbUcas 

Edital nº 038/2025 

Última otw!ização 01/08/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNIClPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestào 

Modalidade da contratação: Pregào - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art 28, 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 01/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 31/07/2025 oo·oo (horário de Brasil.ia) 

Data fim de recebimento de propostas: 14/08/2025 09:00 (horário de Brasília) 

,:. Entrar 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000128/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais permanentes 

para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

SIGILOSO 

Itens Arquivos Histórico 

Número: Descrição-:_ Quantidade : Valorunltárlo estimado; Vator total estimado 


